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CoNTRATO N0 2025.01.06-0063 Foiha i,r' 6j0

Contrato que entre si fazem o Município de JuazeiÍo do Norte/CE.

através da Secretaíia Municipal de Saúde e a empresa ZE DE

HERC|LIo Cor\,rÉRcro sERVtÇos AUTOMOTTVOS LTDA, para o

Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e domiciliado(a)
nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ZE DE HERCILIO COMERCIO

SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA, estabelecida na Rua da lmprensa, n0 3'14 Loja A, São Geraldo, Juazeiro

do Norte - CE, Contato: (88)3571-1194 e E-mail: servicos@zedehercilio.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.u

21.802.536/0001-09, neste ato representada por Maria Rodrigues da Silva Peixolo, portado(a) do CPF no

,v 223.349.473-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico n" 2024,12.03.'l, em conformidade com as disposiçoês contidas na Lei

Federal no. 14,133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúusuLA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

1.'1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12,03.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria lVunicipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstÍumento tem por objeto a aquisiçâo de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e

máquinas peíencentes à frota da Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de

koca, alinhamento, balanceamento ê cambagem, na forma discriminada no quadro abaixo:
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2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcriÉo
2.2 j. f ermo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE V|GÊNCÁ E DA POSSTB|LTDADE DE PRORROGAçÃO

3.1,0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
pronogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 'l06 e 107, da Lei n' 14.133, de 2Q21 .

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competenle, de que as

condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

cúusuLA QUARTA- Dos MoDELos DE ExEcuçÂo E GESTÃo CoNTRATUATS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos e

condiçoes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto mnstam no Termo de Referência,

vinculado a este Conkato.

cúusulA outNTA - DA SUBcoNTRATAçÃo

r 
I ) I r . . 

j I I , 
i - r : r . 1 r : . 

,, - . -r,:.;;i ii)I l.: i:,.:.l-i)., r' !.r'

l



§il i'Â.a."'* i;''l: ;.. f.ü ítA
§*í{§Êt}ÍUüê f"{$NIe tpA}- :"}f :,iAJi:Iiti} !}{} í'li}lr ''1i

slnJP]: ü? i; J ;,.in'../1tüíit - !.1
coftrsslo DE uclT,ÂÇlc

5.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual. i;.i:,.i 
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cúusuLA sExrA - D0 pREÇo, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELE0MENTo Do
EOUILÍBHO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contrataçâo é de R$ 185.215,00 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e quinze reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tÍabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

conlrataçã0.
ô.3. Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavós de Transferência Banúria para o fomecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são Ílxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contÍatante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.7. No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contralado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo seja

divulgado o índice definitivo.
6.8. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utrlizado, será adolado, em substituiçã0, o que vier a seÍ determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajuslamento do preço do valor Íemanescente, por meio de termo aditivo.
6.11. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enhe os encargos da

conkatada e a retribuição da Administraçào para a justa remuneração do Íornecimenlo, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do conkato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, relardadoÍes ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado akavés de ato administrativo.

6.13. 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual proÍrogação nos termos do art. '107 da lei n" 14.13312021.

cLÁusuLA sÉrMA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigaçóes do Contratante:
7 .2. Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condiÇões estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:
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7.7. Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum inleresse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaçáo por igual período, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro feitos pelo

contralado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÇão do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRrcAçóEs Do coNTRATADo

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2. ResponsabilizaÊse pelos vÍcios e danos deconentes do objeto, de amrdo mm o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e pÍestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no píazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções

Íesultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7. O contratado deverá entregar ao setoÍ Íesponsável pela Íiscalização do contÍato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) ceíidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dishital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especílica, cuja inadimplência nâo transfeÍe a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contÍato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.í 1. Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
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8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previsla em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n.o 14.133,de2021);
8.13. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

conlrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021\;
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.'15, Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de falores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimenlo adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contralo, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
8.18. Orientar e lreinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos,

8.20. Submeter previamenle, por escrito, ao conlratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

mélodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou inskumento congênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusulA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL

9.1. A conkatação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2. 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÇão de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguroaarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modiÍcações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçoes e coberluras da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato.
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçáo, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Adminishaçã0.
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

!.)l
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9.7.1. prejuÍzos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçóes nele previstas;

9.7.2, multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e
9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislação que rege a matéria,
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta especíÍica a ser fornecida,
com correção monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida poÍ banco ou instituição
financeira, devidamenle autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Cenhal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteraçâo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Conkatado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
9.14. O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.'14.1. 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, nâo caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Eíinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17.0 garantidoÍ não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19. A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

cúUSULA DÉcIMA - DAs INFRAÇÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'í4.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato Íraudulento na execuÉo do conkato;

;;'i,i:'
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

Fcilia ir'o tk

10.2. Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do conkato, sempre que não se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.'133, de202l):
10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima desle Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art.
15ô, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as mndutas descritas nas
alíneas'e','f, "g" e 'h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e'd", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14,Í33, de 2021).
'10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminislração a promover a exlinçáo do contrato por

descumprimênto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4,3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de2021)
10.4. Todas as sanções previstâs neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no'14.133, de2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133,de2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

evenlualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judlcialmente (art. '156, 
§ 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

n0 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n0 14.133, de2021):

a) A natureza e a gÍavidade da infraÉo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de conhole.
10.7. Os atos previstos como infrações adminiskativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direilo para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusâo pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
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estendidos aos seus admínistradores e sócios com poderes de adminiskação, a pessoa luriotc5cJk à;rrã#-t§
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conhole, de faio ou de direitó, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n0 14.133, de2021).
10.9. O Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dala de aplicação da sanÇã0,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16í, da Lei no 14.133, de2021)t.
10.'10. As sanções de impedimento de licitar e conúatar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou mntratar
são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. '163 da Lei n0 14.'133/21.
10.11. 0s débitos do contratado para com a Adminishação contratante, resultantes de multa adminiskativa
e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, lotal ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
o conlratado possua com o Município contralante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13
de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA PRTMEtRA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAL
'11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conkaentes.
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima dala de aniversário do contrato, desde que haja a
notiÍicação do conkatado pelo contlatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.

11.1.1,2. Caso a notificação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍa com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
I 1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

\-/ deÍesa, com observáncia às previsões contidas nos aíigos 138 e 139 da referida lei.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn
12.1. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discrimÍnada:

Projeto/Atividade Elemento de Despesaf óããã i untd. orc.Tf--dã -]-- or*. 10.122.0003.2.012.0000 33903000 -- 

- 

-l

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

í 3.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conkatos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAçÔES

,1.. lite- .r.r,...:. i,.. i. .,.|.: l. .1,. i
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'14.1. Eventuais alterações conkatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguinles da Lei no 14.'133,
de 2021.
14.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessáÍios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conlralo.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas
(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

\- CúUSULADÉCIMASEXTA-DoFoRo
16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dkimir os litÍgios que decorreÍem da execuÉo deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as paÍtes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Noíe/CE, 06 de Janeiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

ZE DE HERCILIO Àn dodelo,úrd'n àrmr2t0É
COM ERCIO E S E RVICOS Hrncrro courqcro i srÀnr os

AUÍOMOTIVOS ÂuroMonvos 11113025360Ô0 r m

LT:21802516000109

zÉ DE HERcrLro coMÉRcto sERV|Ç0s AUToMoTlvos LTDA

2r .802.536/0001-09

CONTRATADA
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c0NTRATO N0 2025.01.06.0 064 fclh"ii' 6J9 -\
Conkato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa
zÉ DE HERCTLTo CoMÉRcto sERVtÇos AUTOMOTTVOS LTDA,
para o Íim que nele se declara.

0 Munícípio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
repÍesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wlamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado ZÉ DE HERCILIO
COMERCIO SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA, estabelecida na Rua da lmprensa, no 314 Loja A, São
Geraldo, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1194 e E-mail: servicos@zedehercilio.com, inscrita no

. CNPJ/MF sob o n.0 21.802.536/0001-09, neste ato representada por Maria Rodrigues da Silva Peixoto,

...-, poíado(a) do CPF n0 223.349.473-34, apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente

Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.'12.03.1, em conformidade com as disposições
contidas na Lei Federal no, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 14.133, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato
Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Romana.

CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
2.1 - O presente lnskumento tem por objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e

máquinas pertencentes à Írota da Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, abrangendo os

serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, na forma discriminada no quadro abaixo:

02: Pneus

^iir ^-a

Esp áo
PNEU RADIAL 175165 R 14 NOVO, PODENDO SE

Otdo MaÍca/Modêlo ItalqrlolcLl
ISPM/I(Ul,ll/FRD/A

ÍUMAGNUi//DA
YTON/

2.912,00

Valor unitário

RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU REMOLDADOS
UND 8 364,00possutR cERTrFrcADo DE ApRovAÇÁo pE

R AS NORMAS OA ABNT VIGENTES
2.9',12.0q

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcri@o:

2.2.1 . Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE ucÊNcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.1. 0 prazo de vigência da conkatação e de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021.

3.1.1. A prorrogação de que kata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o
conkatado.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

l
L
L

Unid,
0001
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4.1. o regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Conkato.

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçÃo
5.1 . Nâo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cúusulA sExrA-- Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEC|MENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

ô.1. O valor total da contratação é de R$ 2.912,00 (dois mil novêcentos e doze reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâ0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, akavés de TransÍerência Bancária para o fornecedor.
6.4. 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

ô.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou nâo divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conÍatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

ô.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoÍiamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualqueÍ forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em subslituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12. Poderá ser Íeestabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos da

conlratada e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso Il, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vrgência do conkato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉTrMA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigaçóes do Contratante:
7.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contralo;
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7.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçoes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nola Fiscal no que pertine à parceÉ incontroveÍsa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objóto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
7.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando motivada.
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

cúusulA otTAvA- DAS oBRtcAçoES Do coNTRATADo
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfe ita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou rnformação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigi[, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçôes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçào conkatual pelo contratante, que Ícará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos soÍridos;

8.7. O conhatado deverá enhegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dishital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes habalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previslas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não lransfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execuçáo do objeto conhatual.
8.10. Paralisar, por determinaçáo do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes exigidas para habilitaçáo na licitação;
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçâo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 'l '16, parágrafo único, da

Lei n.o 14.'133, de2021);
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍl.124,11, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seguÍança do conkatante;

8.17. Alocar os empregados necessários, mm habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas desle contrato, fomecendo os matêriais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

8,18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao conkatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem peÍmitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A conkatação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2.0 conhatado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por cauçâo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçóes referentes à vigência do conkato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

-.::' I '.1
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9.5. Será permitida a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item '12.6 deste conlralo.
9,6. Na hipÓtese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçáo, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhlda, o pagamento de:
9.7.1. pÍejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8. A modalidade seguro-garanlia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratanle, em conla específica a ser fornecida,
com coneçâo monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escÍitural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11. No caso de garanlia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expÍessa

renúncia do flador aos benefícios do anigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do conkato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçáo.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a lazeÍ a Íespectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14. O Contratante executará a garantia na Íorma previsla na legislação que rege a matéria.

9.14.1.0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conlratante quanto ao

inicio de processo adminislrativo para apuração de descumprimento de dáusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituiçâo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaraçáo do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçáo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a gaÍantia, na forma prevista neste

Contrato,
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA - DAS TNFRAçôES E sANçoEs ADMtNtSTRATtvAS

10.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
C- L \ .

b) Der causa à Inexecução parcial do mntrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçáo total do conkato;
d) Ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da conkataçáo sem motivo justificado;
e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contÍato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 'lo de agosto de 20'13.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançóes:
10.2.1, Advertância, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 15ô, § 20, da Lei no 14.1 33, de 20211;
í 0.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempÍe que náo se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave (art.

1 56, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);
10.2.3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd", que justiÍquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14,í33, de20211.
10.2.4. Multa:

10.2.4.1. [Ioratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4,2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art, 137 da Lei no.

14,133, de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integÍal do dano causado ao ConÍatante (art. 1 56, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sançoes previstas neste Conkato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133,de20211
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de20211.

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso adminisúativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §'l', da Lei no 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Conkatante;
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e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10,7. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e auloridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direilo para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica právia
(art. 160, da Lei n0 14.133, de2021).
10.9. 0 Contratanle deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da sançã0,
inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.1 33, de 2021\.
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/2í.
10.11.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resullantes de multa adminiskativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

crédltos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de í3
de abil de 2022.

cúusulA DÉcrMA PRIMEIRA - DA ExTtNçÃo CoNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independe ntemente de terem sido

cumpridas ou nâo as obrrgações de ambas as partes contraentes.

1 1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua conlinuidade ou quando entender que o conkato não mais lhe

oÍerece vantagem.
'11.1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.

11.1.1.2.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocora com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
1 1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos aÍtigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcURsos E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminadal

o o Unid.
12 01

dê
04. 122.0003.2.102.0000

Elemcnto de Despesa
33903000

12.2. A dolação relaliva aos exercícios financeiros subsequenles será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMISsos
Fclha )v' 6b

13.1. 0s casos omissos seráo decididos pelo conlratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0 í4.'133,
de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA eUARTA - oAs ALTERAçôES

14.1. Eventuais alteraçoes conlratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no '14.133,

de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contralo.
14.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lntemet,

em atençâo à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. O Foro competente para diÍimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conlrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não pudeÍem ser compostos pela conciliaçâ0, conforme art. 92, §'1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

f-â
Re to Wilami de Lima Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE
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CoNTRATO No 2025.0í.06.0065 Fcll,a \'" L4

Contrato que enke si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria l\rlunicipal Meio Ambiente e Serviços públicos e
a empresa ZÉ DE HERC|L|o CoMÉRC|O SERVTÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público lnterno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-í4, através da(o) Secretaria Municipal Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro
Oliveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oulro lado
zÉ DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA, estabelecida na Rua da tmprensa, no 3't4
Loja A, Sáo Geraldo, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1194 e E-mail: servicos@zedehercilio.com,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 21.802.536/0001-09, neste ato representada por Maria Rodrigues da Silva

v Peixoto, portado(a) do CPF no 223.349.473-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Elekônico n" 2024.12.03.1, em conformidade com as
disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 0'l de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a

seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no'14.133, de'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda
Ribeiro 0liveira, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e

máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte,

abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, na Íorma discriminada no

quadro abaixo:
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2.2. Vinculam a este contralo, independentemente de transcrição:
2.2.1. Í ermo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCE|RA - Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA posstBtLtDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.'1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos '106 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021.

\./ 3.1.1. A pronogação de que kata este item é mndicionada ao ateste, pela autoridade competenle, de que as
condições e os preços permanêcem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÁo E GESTÃo GoNTRATUA|S

4.1. 0 regime de execução contralual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçôes de conclusã0, entrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cúusuLA eurNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1. Não será admitida a subcontratação do obleto conkatual.

cúusuLA sExrA-- Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECTMENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.'1. 0 valor total da contratação é de R$ 20.994,00 (vinte mil novecentos e noventa e quatro reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

\./ do objeto, inclusive lributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhislas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, fÍete, seguro e outros necessários ao cumpnmento integral do objeto da

contrataÉ0.
6.3. Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do Íecebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. 0s preços inicialmente conhatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

conkalante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍnitivo.
6.8. Nas aferiçóes Ílnais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

RECAPADOS,I
EMOLDADOS,]
APRovAÇÃq
NOR['AS DA
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6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 1 , 0 reajuste será realizado poÍ apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133t2021.
6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da
conkatada e a rehibuiçâo da Adminrstração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inictal do contÍato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do An. 124,lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
ô.13.0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos termos do art. 107 da Lei no 14J3312021.

cúusuLA sÉrMA - DAs oBRtGAçoEs Do CoNTRATANTE

7.1, Sâo obrigaçoes do Conlratante:
7 .2. Exigi o cumprimenlo de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pêlo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidaqão e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Municipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Conkatado;
7.'10. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solícitações e reclama@es relacionadas à execução do
presenle Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Adminiskação terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorÍogação por igual período, quando motivada.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orTAvA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enlrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovação;
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8.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridadE
a*ciha i,lo

supen0
137, ll, da Lei n.0 14.133, de 202í)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicilados;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofrldos;
8.7. 0 conkatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junlo com a Nota Fiscal
para fins de pagamenlo, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidâo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Ceíidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

\-/ 8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onêrar o objeto do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação;
8.12. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n,o 14.133, de 20211;

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. '116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o prevrsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkataçâo, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no ar1. 124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, íerramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa lécnica e a

legrslaçáo de regência;
8.18. Orientar e treinar seus empregados sobÍe os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;
8.í9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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CúUSULA NoNA - DA GARANTIA oE ExEcUçÃo CoNTRATUAL
9.1. A conkatação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13112021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2,0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do conkato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dÍvida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicaçôes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5. Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.

9.6. Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o contratado
flcará desobrigado de renovar a garanlia ou de endossar a apólice de seguro alé a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7. A garantia assegurará, qualquer que sela a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à conÍatada; e

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do conlratante, em conla especíÍica a ser fornecida,

com coÍreÉo monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sislema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Cenkal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contratação.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no pÍazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que Íor notiÍicado.
9.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. í37, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).
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9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-gaÍantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicâçáo poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros privados - SUSEp.
9.15. Extinguir-se-á a garantia com a reslituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9,16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monelariamente.
9.17. 0 garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9,18. 0 contratado autoriza o contratante a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Conkato.

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA - DAS rNFRAçôES E sANçoEs ADM|NtsrRATtvAs
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 '14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contralo que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o rehrdamento da execuÉo ou da enkega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçáo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021);
10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
'156, 

§40, da Lei no 14.133,de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e conhatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no í4.133, de20211.
10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
'10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.133, de2021l
10.4. Todas as sançóes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 7", da Lei no 14.'133, de2021).
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10.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do ínteressado no prazo de'Í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 20211
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Conkatante ao Conlratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de20211.
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela auloridade competente.
10,5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicaçáo das sançoes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n0 14.133, de2021l:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como inÍraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (ar1. 159).

10.8. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para

provocar confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçáo, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de20211.
10.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íns de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Aí. 161, da Lei no 14.133, de 2021).
'10.10. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.'11. Os débitos do contratado para com a Adminiskação contratanle, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que

o conkatado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExnNçÃO CONTRATUAL
'11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou náo as obrigações de ambas as partes contraentes.
'1 '1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta náo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o conkato não mais lhe

oferece vantagem.
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11.1.1.1. A extinção nesta hipótese omrrerá na próxima data de aniversário do conkato, desde que haja a
notiÍicação do conhatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia,

11.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicaÉ0.
11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14j3312021, assegurados o contraditório e a ampla
deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRsos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh
12.1. As despesas deconentes da presente conkatação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ao Unld, Projeto/Atividâdê
18,122.0003.2.085.0000

Elêmênto de
09 01 33903000

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaÉo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo conlratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e pnncípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAS ALTERAçoES

14.1. Eventuais alteraçoes conhatuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4. Regisfos que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do aÍt. '136 da Lei n" 14.133,de2021.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLtcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente inslrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à lei n". 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Conkato que não puderem ser compostos pela conciliação, confonne art.92, §1", da Lei no

14.133121.



"i,:rid;{:.r,

I .i,:,,,i .,.?:..r: ;í":,
p§ * f"f ??ri §e p§ L§r*âi:§&;- * * ; il&J ãã §.* *,* i{ r} {. I ::

ü§*í;3: *y.Sy"í.{}ô?,.i}**â*i,4 :OriÍssÀoDsL,ctIAg{c

F:,i Jfr 6 -i1e
3b

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídrcos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025

Secretaria Mun

Ribeiro Oliveira
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CoNTRATO N0 2025.0í.06.0066
Foiha ivo - 69+§\

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento e a empresa ZE DE HERCILIO COMERCIO
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, para o fim que nele se
declara,

O Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, akavés da(o) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de
Lrma, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ZÉ
DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA, estabelecida na Rua da lmprensa, no 314

Loja A, São Geraldo, JuazeÍro do Norte - CE, Contato: (88)3571-1194 e E-mail: servicos@zedehercilio.com,
\-/ inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 21.802.536/0001-09, neste ato representada por Maria Rodrigues da Silva

Peixoto, portado(a) do CPF no 223,349.473-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Elekônico no 2024.12.03.1, em conformidade com as

disposiçoes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a

seguir.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de'10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero

Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento.

CúUSULA SEGUNoÂ - oo oBJETo
2.í - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e

máquinas pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte,

abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, na forma discriminada no

quadro abaixo:

Unid.
Lotc 0í: Pn€us
Itom EB ciÍi o
0001 MARA DE AR DIANTEIRO 9Oi9O R19 NOVO

aÃrvARA DE ÁR TRÀSÉrRo i1ol90 Rí7 Nov-
NÃo PoDENDo sER
RECAUCHUTADOS OU
POSSUIR CERTIFICADO DE
PELO INMETRO E AÍENDER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES

Qtde. Marca/Modelo Valor Lrnitário
-r 

v-al,or

2 SPEEDIUAX

SPEEDMAX

Total

NAO PODENDO SER RECAPADOS
RECAUCHUÍADOS OU REIUOLDADOS
PoSSUIR cERTIFIcAoo DE APRoVAÇÃC
PELO lNl\ilETRO E ATENDER AS NORI\,AS OA

ABNT VIGENTES,

UND

UND

0035 0070

l0002 l

I

I
2

2

L

+-

l

0003 PNEU DIANTEIRO 90/90 R 19 NOVO,
PODENDO SER RECAPADOS
RECAUCHUTADOS OU REI'OLDADO
POSSUIR CERTIFICADO DE APROV

SPM/KUM/FRD/A
TL/MAGNUM/DA

YÍON/

90,0045,00

00460230,00

PELO INMETRO E ATENOER AS NORIUAS
ABNT VIGENTES,

OOO4 IPNEU IRASEIRO 11Oi9O R17 NOVO,

iPODENDO SER
IRECAUCHUTADOS OU
lpossurn cER.'nFrc^Do DE

RECAPADOS
REMOLDADOS

UND

APROV

UND 2
SPÀ,4,/KUM/FRD/A
lUMAGNUM/DA

YTON/
so+,oo i 608,00

l

l
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228,00

Lote 02: Pnous
Item
0001

Especlflcação
PNEU RADIAL 265'0 R 16 NOVO,

0 SPEEDMAX

Valor unltárlo Valor Total

1.032,00 i 8.2s6,00

3.920,00

PODENDO SER
RECAUCHUTADOS OU R
POSSUIR CERTIFICADO DE
PELO INMETRO E ATENDER AS
ABNT VIGENTES.

RECAPADOS

cÃi,ARA DE AR ÁR'í75x25 N-Vo, N7
PODENOO SER RECAPADO
RECAUCHUTADOS OU REI\,IOLDADOS
POSSUIR CERTIFICADO DE APROV

UND

UND

I
l

I

I

SPM/KUM/FRD/A
TUMAGNUM/DA

YTON/

0002

00392

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES,

12.176,0 oj

Unld. Qtde MâÍca/Modelo

Lote (N: Pn6us

ANEL DE VE
Item

0007

E iflc Marca,/Modelo Valor unltáÍio Valor Tota
0001

0002

PARA PNEU SE
CAMARA 17.5 - 25 ARO 25
cÀrr,rane Àno zo úVo-IúÃo ÊctbEr.r
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS o

DO SE

REMOLDADOS, POSSUIR CERTIFICADO D
APROVAÇAO PELO INMETRO E ATENOER
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

RA ARO 24 NOVO, PODENDO SE
RECAPADOS, RECAUCHUTADOS OU
REIVOLDADOS, POSSUIR CERTIFICADO D
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER A
NORI/AS DA ABNT VIGENTES.

0004 PNEU 12.5/80 . 18/16 LONAS / DIANTEI

INOVO, NÀO PODENDO SER RECAPADOS
RECAUCHUTADOS OU REI\,,IOLDADOS

'possutR cERTIFTc/\Do DE APRov UND

i PEto TNMETRo E ATENDER AS NoRMAS
ABNT VIGENTES

0005 PNEU 14.00 - 24lí6 LONAS COM PITOS NOVO

UND

20 SPEEDMAX

10 i SPEEDIIIAX

59,00 1.180,00

115,00

309,00

003002

000903

4

6

SPMiKUM/FRD/A
ÍUI,IAGNUM/DA

YTON/

SPÍWKUM/FRD/A
TUMAGNUÍ!4/DA

YTON/

SPM/KUM/FRD/A
TL/I,IAGNUM/DA

YTON/

SPM/KUM/FRD/A
TL/MAGNUM/DA

YTONi

'1.555,00 006.220

NÃO PODENOO
RECAUCHUTADOS

SER
OU

RECAPADOS
REMOLDADOS

UND

UND

2 4.180,00 50.160,00

4.925,00; 39 4oO,OO:

4.881,00 29.286,00

63,00 260

'139,00 '1.390.00

0006 PNEU 17,5 X 25 R 25 í6 LONAS NOVO,

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES,

PNEU 19,5. 24 / 16 LONAS / TRASEIRO NOVO
NÂO PODENDO SER RECAPADOS
RECAUCHUTADOS OU
POSSUIR CERTIFICADO
PELO INMEÍRO E AÍENOE
ABNT VIGENTES,

REIVOLDADOS,I
DE APROVAÇAq
R AS NORMAS DAI

POSSUIR CERTIFICADO DE APROV

PROTETOR ARO 20

IPODENDO SER RECAPADOS,
'RECAUCHUTADOS OU REMOLDADOS,,,.,^
POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÂq ",."
PELO INMETRO E ATENOER AS NORMAS DA
ABNT VIGENTES,

8

0800 N
SER RECAPAOOS, RECAUCHUTAOOS
REI\,'OLDADOS, POSSUIR CERTIFICADO D
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDÉR
NORMAS DA ABNT VIGENTES,

0009 PRÔTETOR ARO 24 NOVO, NÃO PODEN

00

SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS O
REMOLDADOS, POSSUIR CERIIFICAOO D UND
APROVAÇÃO PELO INMETRO E ATENDER
NORI,IAS DA ABNT VIGENTES,
PROTETOR ARO 25 NOVO, N PODEN
SER RECAPADOS. RECAUCHUTADOS O

Qtde.

SPEEDI\.44X

Unid.

UND 20

UND

UND

í0

20 SPEEDMAX

SPEEDMAX

SPEEDI/AX
0010

REI\,4OLDADOS POSSUIR CERTIFICADO
UND I 228,00 1.824,00

1

APROV
NORMAS

0003
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APROVAÇAO PELO INMETRO E ATENDER A§
NORMAS DA ABNT VIGENTES.

001', PNEU 14.9/24 R,1/DIANTEI
POOENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTAOOS OU REMODELADOS
POSSUIR CERTIFICAOO DE APROV

oo12 PNEU 18.4/34 R1 12 LONAS/ TRASEIR
NOVo, NÃo PoDENDo SER RECAPADo
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS
POSSUIR CERTIFICAOO DE APROV
PELO IIVETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES

00í3 CAIVARA TRASEIRO 18,4/ARO 34 NOVO,

PELO IMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES

PODENOO SER RECAPADOS
RECAUCHUTADOS OU REi/TODELADOS

UND

UND

UND

UND

D

+
I

2

I
i

2

SPM/KUM/FRD/A
TUMAGNUM/DA

YTON/

SPÀ,VKUM/FRD/A
TUMAGNUM/DA

YTON/

0042252.711,00

0043473.672,00

0014 CAMARÂ DIANTEIRO 14.g/ARO 24 NOVO,

PELO IMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES

PODENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,

POSSUIR CERTIFICADO DE APROVA

POSSUIR CERTIFICADO DE APR
PELO IMETRO E ATÉNDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES

2 SPEEDMAX

2 SPEEDIVAX

10 SPEEDI\,14X

390,00: 780,OO

212,00 424,00

57,00 570.00 i

00't 5

't50.650, 99r

2.2. Vinculam a este conkato, independentemente de transcrição

2.2,1. T ermo de ReÍerência;

2.2.2. Édttal da Licitaçâo;

2.2.3. Proposta do conkatado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusULA TERCEIRA - Do PRAzo DE ucÊNcn E DA PoSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1. O prazo de vigência da conkatação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

\-/ pronogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos '106 e 107, da Lei n" 14.133, de 2021 .

3.1.'1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaÉo com o
contratado,

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUATS

4.1. 0 regime de execução conhatual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim mmo os prazos e

condiçoes de conclusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUINTA - DA SUBCoNTRATAçÃO

5.1. Não será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1. O valor total da conkatação é de R$ 164.054,00 (cento e sessenta e quatro mil cinqúenta e quatro

reais).

,.. irti.t -. i l.itri l

ffi

PROTETOR ARO 22 ttOVO, lÉO POD
SER RECAPADOS, RECAUCHUTADOS
REI\,4ODELADOS, POSSUIR CERTIFICADO
APRoVAÇÃo PELo IIVETRo E ATENDER
NORÀ'AS DA ABNT VIGENTES
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6.2. No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas Oeconente!'iJã

iro ôho
do objeto, inclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçã0, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contralaçã0.

ô.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor,
6.4. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas
e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de akaso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao conkatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tâo logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

ô.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subslituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art, '136, da Lei 14J3312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactua[am inicialmente entre os encargos da

contralada e a retribuição da Administração para a justa remuneraÉo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em câso de força maior, caso fortuilo ou Íato do príncipe,

conÍigurando álea econômica exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉrMA - DAs oBRtcAçoES Do CoNTRATANTE

7.1 . São obrigaçoes do Contratante:
7.2. Exign o cumprimento de todas as obrigaÇoes assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este conlralo;

7.4. NotiÍcar o Conkatado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriíicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconÍoversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14J3312021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes eslabelecidos no presente Contrato;
7,8, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9. CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Conkatado;

t).. iíri0..,1.,'it,-. ...-:) i..t.r':: i.l.r,i.,i.r i,'i:, _,'. 
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7.í0. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçóes e reclama@es relacionadas à execução do
presenle Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motlvada.
7.'11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12. A Administração náo responderá por quaÍsquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtcAçoEs Do coNTRATADo

8.'1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.2. ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de amrdo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovagão;

8.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supêrior (art.

137, ll, da Lei n.o '14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceÍidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obÍigaçoes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍicÍr, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao conkatante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, em lempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1 1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do conhato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.0 14.133, de 2021);

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021):

'i L , .r,;.1., l-',1 ,..,..:.:..,....'.':.. 1 r.,ii;i, 1,I i.; .; : l )
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8.'14, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15. Arcar com o Ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aft. 124,ll, d, da Lei no 14.'133,
de2021.
8,16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às Íecomendações de boa técnica e a
legislaçâo de regência;

8.18, orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

\-/ execuÉo deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinapes dos Poderes Públicos.
8.20. Submeter previamente, por escrito, ao conhatante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.2'1. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA NoNA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO CONTRATUAL

9.1. A contrataçâo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 9ô, da Lei no 14.13312021, en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. O conkatado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conÍatante, contado da assinatuÍa do contrato, comprovante de prestaçáo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e poÍ mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do conkato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e cobeíuras da apólice vigenle e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.

9.6. Na hipótese de suspensão do conhato por ordem ou inadintplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administraçâ0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do conhato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conkatada; e
9.7.3. obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.



1:+il'i;;
§Ê $ &*ü {i* üE"e&_&

§í?íf'f:'íUí1.rà ]Eüi§§C:i;ír."r- l ri 7;,&3;r;'" ".'',-

{-i.}Ír.l r 1 7.ç 7,r!. ;i"i .,,' i.r ;i: :li i - I ..

i f 'râ-i"rl

JCi\lISSÀO DE LICITAÇÀC

aqb
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceila se contemplar todos os eventos indicados no item
9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9,9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,
com correção monetária.
9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenhal do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contralo, ou prorrogaÇão de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paÍâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

ContÍatado obriga-se a lazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1. O emitente da garanlia oÍeÍtada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao

inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas conlratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2. Caso se tÍate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicação poderão ocorÍer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.'15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta ÍianÇa ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.'16. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuçáo do conkato ou após a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18. O contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.

9.'19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉcrMA - DÂs rNFRAçoES E sANçoES ADMTNTSTRATTVAS

10.1. Comete infração administratlva, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conhato;
b) Der causa à inexecução parcial do conÍato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestaÍ declaraçâo falsa durante a execução do conhato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do conkato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sançóes:
'10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.1 33, de 20211;
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10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c" e "d"

do subjtem acima deste Conkato, sempre que não se justiÍicar a imposiçao de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133,de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as mndutas descritas nas

alineas 'e', 'f', "9" e 'h'do subitem acima deste Contralo, bem como nas alíneas "b", "c'e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no í4.133, de20211.
10.2,4. Multa:

10.2.4.1. lVloratória de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, mnforme dispõe o inciso I do art. í37 da Lei n0.

14.133, de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3. A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclut, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral do dano causado ao Conlratante (art. 156, § 90, da Lei no 14,133, de2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.'1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaEão (art. 157, da Lei n0 14.133, de 20211

10.4,2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14,133, de2021).
'10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoÍidade competente.

10.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a

ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.
'10.6. Na aplicaçâo das sanções seÍão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de2021l:
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Conkatante;

e) A Ímplantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7. 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no '14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práticâ dos alos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçá0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art, 160, da Lei no 14.133, de2021).
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10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da sanÉo,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de 2021).
10.10. As sançoes de impedimento de licitar e conkatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que

o conkatado possua com o [/unicipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abrll de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ExTINçÃo CoNTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

r-, cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
1 1 .1.'l . 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificaçâo do conkatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de anlecedência

desse dia.
'l 1.'1.1 .2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção conhatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçá0.
'1 1,2. Constituem motivos para extinção do contralo, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o conkaditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

\-/ Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

0.....

i õrsão r unii. oÍç. T projêto/Ati.,4dade T Elemento dê Dêspesa

L- ro -f---sLI 20.122.0003.2.095.0000 33903000

12.2. A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Dos cAsos oMIsSos
'13.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

l. 1lli,.,,i-i,:i): :.ri. i:rri:tí l.i..l). :.') a a. .' ..1.1., :
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14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14,4. Registros que náo caracterizam alleraçáo do conkato podem ser realizados por sÍmples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante dívulgar o presente inshumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FORO

16.1. 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçâo desle

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §1", da Lei no

14.133t21.

Dedaram as paíes que este Contrato corÍesponde à manifestação final, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025

rto Sampaio de Lima

nado(a) de Despesas

Secretaria l\4unicipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE
As,ràdo dêíorm. d'qtdlpo, ZE

ZÊ DE HERCILIO COMERCIO oE xenclro colaencio r

E SERVTCOS ÁUÍOMOTIVOS srRvrcos ÂuÍoMoÍvos
LT:2I 90253 6000l 09 tI:21302516000 I0e

oados 20250r 06 r r:02 33 -03'00'

zÉ DE HERCTLtO COMERCTO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

21 .802.536/0001-09

CONTRATADA
TES UNHAS
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ESTADO DO CEARA
PREFETTURA MUNTCTPAL DE JUAZETRO Do,0lgffTfr

CITAÇ

CN PJ : 07 .97 4.082/000 1- 14

^*
CoNTRATO No 2025.0í.06-0067

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana e a empresa

MACHADO & SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA,
para o fim que nele se dedara.

O truíicít io de iuazeiro cio ltorfe, Éstado do CÊ, pessoa juídie de direiÍo púbiico intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.082/0001-14, através da(o) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Júlio Cêsar dos Santos Alves, residente e domiciliado(a)

nesta.Cidade, apenas denominado de CONTRATAT{TE, e de outro lado MACHADO & SÁ BARRETO

COMERCIO DE PNEUS LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero, 1693, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE,
í^nnlaÍn. ílÂ\?ÃA7-Á'lQr, a E-mail franractrnnnar rcíalhnlmail nnm inçnriÍa nn CNP-!1il!F Sú C n.0vvrIs.er \vvrv!v

07.390.27710001-17, neste ato representada por Leonardo Tavares de Sá Baneto Leite, portado(a) do CPF

n0 012.962.233-33, apenas denominada de COI{TRATADA, resolvem finnar o presente Contrato, oriurdo do

Processo de Pregão Eletrônico n" 204.12,03,1, em mnformidade mm as disposi@es contidas na Lei

Federal no. '14.133, 0í de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,í. Processo dê Licitaçao na rnodaliJde Pregão Elekônico no 2024.12.03J, de acordo de acotdo com as

normas gerais da Lei n0 14.'133, de í0 de abril de2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Júlio César

dos Santos Alves, Ordenado(a) de Despesas da Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í - O presente [nstrumento tem por objeto a Aquisição de pneus e cámaras de ar destinados aos veícllos e

máquinas pertencentes à frota da Guarda Civil Municipal de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de

hoca, alinhamento, balanceamento e cambagem, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lotê 03: Pneus
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2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição

2.2j.f ermo de Referência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do conhatado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE vGÊNcA E DA possrBrLrDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e í07, da Lei n" 14.133, de 2021.
3.1.1. A pronogação de que kata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
--.- J:-: - -ülfiúiçoes e oS piEÇOS ileimair€úem vaiiájúSos pai? à Aüir'iiiiisü?çãú, pÉÍiÍiiiúA A negúuiáVdú Wm
contratado.

R. Illerventor Fco Erivano Ltrz, t\tt 1?0,1o and;rf, Ceirtro CEP: 63.CiC 015 )uazeiro do l'tor
irone: (88).1199-0363'E-milrl: cpiOluazcir!.ct.qov,br - -qtr: w\.vw.luazeircdotiortc.ce.qov.bf

Item EspeciÍicacâo unid Qtde irarca.li, odêlo Valor unitáÍio Valor Total
0001 vÀLvULA sEM CÁI\{ARA RETA ÍRJ 670,

ALTURA 41,3 Mrv, PRESSÃo MÁXÍMA 150
PSI.

UND 12 JEDAL 30,7,| 368,52

V
Ct
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cúusurA QUARTA - Dos uoDEros DE ExEcuçÂo E GEsrÃo CoNTRATUATS

4.1. O regime de exearçáo contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim mmo os prazos e

condiçoes de condusão, entrega, observação e recebimento do obleto constam no Têrmo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusur-A ourNTA - DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1. Não será admitida a subconkatação do objeto contratual.

^, l,...,,
CLrliJEijLÀ SEX-IÀ - DO PREçO, DO FÂGÀtrEll?O, úü RE'ÀJüSTÊ E üg RÊÊSiÁÉ-ÊLEüimÊfriü üú
EQUILIBRIO ECONOMICGFIÍ{ANCEIRO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 368,52 (trezentos e sessenta e oito reais ê cinquenta e dois
centevos),
6.2. No valor acima esEo incluídas lodas as despesas ordinárias diretas e indiretas demnentes da execuÉo
üú üüJefú, iirciijsive tiiüüiüs Éiúij impúsiu§, entdigús sutiais, iÍa-úãiiiir-úS, p-ÍeviüÉn-üanús, Ísúais e úoir]eÍúiais

incidenles, taxa de administração, frete, seguro e outros necessádos ao cumprimento intEral do objeto da

contrataÉo.
6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Banúria para o fomecedor.
Â /. í'Ie nrccnc inicialrnnntc coolratados eão 6yos e ioeaiuslárrels nô ôreza de um aoo cantado de datg dC

orçamento estimado.

6.5. Apos o inteÍÍegno de um ano, os pÍeços iniciais poduão ser reafustados, rnediante a aplicaqáo, pelo

conhatante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas apos a oconênda da anualidade.

6.6. Nos reajustes subseouentes ao orimeiro. o interÍegLno mínimo de um ano será contado a Dartir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de aheso o.l não divu[ação do índice de reajustarnento, o contrabnte pagará ao contrahdo a
importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definiüvo.

6.8. Nas aÍeriçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9. Caso o indice estabelecido para Íeajuslamento venha a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substifuição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.t 2. Pooera ser reeubeiecida a reiaçao que as panes pactua[am rnioaimente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objeüvando o reeslabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de
sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forp maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
nanfi^rrrandn álaa ananÂmina aúranrdinária a avtrarnnlrchral n^c tôrÍrítc da Ãá 111 l11icn ll 1l{gg3'{'{3vvr i,,ú-i g. rr-

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13. O pedido de rceshbelecirnenh do equilíbrio econ^omico-financeim dercrá ser fuÍmuldo únante a

vigência do conkato e antes de evenfual pronogat'o nos teÍmos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

GúUSULA SÉTTÚA - DAs oBRIGAcÔEs Do CoNTRATANTE

7.1. São obrigaçoes do Conhatante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
seus anexos;

R. Ilrterventor tco Erivafo Cruz, n.' I 20, lo .lndar, Cenlro CEP] 63.010 015 luaz,.rrro do tJort(l
iionei (88)3199-034r3 - E-marl: .pl.a:lud?| ro.cc.q.)y br Sitc: $/w,,v.luírrer!'odonír l(' ( e.qov

tra e
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7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeÉes verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execu@o do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota FiscaÍ no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensá0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lein" 14.13312021;
,.r. ErEru.I u Pdgd rElltu ou uuru.rkruu uu varur LUrrE§PU[utrl[u óu rurrrrLrlltsrrru uu uu,tsru, llu Prdzu, rullltd

e mndiçoes estabelecidos no presente Conúato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contralo;

7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7 '1íl Fvnlinilamonlo amilir donicãn eahro tnr{ac ac cnlicilanÃoc a ranlamar6ac ralanianadac à avanrrnán dn

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatóíos ou

de nenhum interesse para a boa exeor$o do ajuste.
7.10.1. A Administração terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a proÍTogação por igual peÍíodo, quando molivada.

7.1 1. Resoonder evenfimis Dedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro Íeitos Delo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administraçáo náo responderá por quaisquer comprornissos írssumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

demnência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

CIáUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.'1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o otmprimento do prazo previsto, com a deüda mmprovação:

.- 8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.

í37, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, mnigiÍ, remover, reconíruir ou sub§ituir, às suas expensas, no toiai ou em paíe, no pÍazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍiciuem vícios, defeitos ou inmneções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
n annnrnanhâmonl^ dâ êyê^!rôâ^ ry\nt.âtral nêlô .^nÍrâlânlô no Ín zrá ar rtnrizar{n a desconhf dOSv r!v-r.iü...,J..;v..iv yü y,ivryrev

pagamentos devidos, o valor coÍTespondente aos danos sofridos;

8.7. O contratado derrerá entrcgar ao setor Íesponsá\rel pela fiscalizaçáo do contsato, junto com a Nota Fi$al
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidoes que comprovem a
regularidade oerante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municioal do domictlio ou sede do contratado: 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específca, atja inadimplência não tra
responsabilidade ao confatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

R. Inl.rrventor Fco Errvano Ctrz, n" l)0, lô and.l', C('i)tro CÉ.Pi ú1 C10 (li5 J\rali'rodo llcrl(l
l-o!re: (8ti)3i99-0351 E rnarli cpllailuilzcrro cc.(,(ry hr' Srtr'i ú/vr$r.lLr,r,7('rr odolrí)rtÍ'.í {r.q(rv

(
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8.9. Comunicar ao Fiscal do conlrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que §e-- -

verifique no local da execução do objeto mntratual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratrnte, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em ompatibilidade com as obriga@s assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de exeorção do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

PU5§Ud (ÁJllr UUllUrEULld, Pdrd tEáUllkrUU U.r TrtsVrUErUr.r ,JUUrdr UIJ Pdld APrrllurz, UEIll tUlllu A§ rErErYó§ Uts

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133,de2021\;
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fscal do

contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencteram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021l;
Â í d Ârlardar ciniln cnhra tadac ac infnrmaeÃac nhtidac am r{arnrr6nr^ic dn nr rmnrimqnln d^ 

^^nlrâl^'iUrrr gr,t;;vi,;;-y ee ve,r.Tr;r,;v,,.e

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposb, indusive quanto aos custos variárcb decorentes de fatores f,Íuros e incertos, devedo
complementáJos, Grso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da mntratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contfatante;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimênto das dáusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;

8.í8. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes pam proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaÉo pertinente, cumprindo as
oetermrnaçoes oos Pooeres PÚDlrcos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos exeortivos que fujam às especifica@es do memorial descritivo ou instrumento mngênere.
8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
om irahalhn natrmn nonnncn nr incakrhra

cúusuLA ilorA - oA GARAi{T|A I}E ExEcuçÃo Co!{TRATUAT
9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conüato.
q 2 í) .nntrâlâdô ânrpsêntará nô nr Tn máximn dc í0 ídezl dias rileis nrnnnoávpic nor inrnl nprírvln a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ caução em dinheiro, títulos da dívida publkr, seguroaarantia ou fiança ba*cária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de segurogaranüa, a apolice deverá ter validade durante a vigência do
contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vioência, permanecendo em vioor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do segurojarantia deveÉ acompanhar as modifcaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectívo endosso pela seguradora.

(
Í1. ln1.,rv.]rtor Fco Eí,./ano C]úL, t\o 120, 1'r,lndar, Cpntro CEP:63.C10.0i5 lulleiro dL, i\lottc

ií)n(,: (88)1199-0361 - E-rna l: cpl'.4!lu.,ciro.(!,.(;.)v.hr -q t,-r: 
,,!úir,i.luazerlcdonilrt(].(c.qov
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9.5. Será permitida a subsütuição da apolice de segurogarantia na data de renova$o ou de aniversário,
desde que mantidas as condi@es e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execução ou o adímplemento pela Adminisfaçã0.
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

.,r.':.I.'J.J.r. l. PlElulz,us duv[tuuü uu lldu r/u[rpr[lltsrrru uu uuluau r]u uu.luAIú e üú úaú duitxptÉnleiliú úaS üulltàis
obrigaçoes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e puniüvas aplic€das pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo conhatado, quando muber.
9.8. A. modalidedg segurc-93!'antia somente se,.á aceita se ccnternpla!, tCos os er.,enlcs lnCicaCos no iteln
9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9. A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Éavor do mnhabnte, em conb específca a ser fornecida,
com coneção monetária.

9.10. Caso a opÉo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural. mediante registro em sistema centralizado de liouidacão e custódia autorizado oelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

9.11. No caso de garantia na modalidade de iiança bancáia, deverá ser emiüda por banco ou irstituiçao
fnanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetÍos utilizados quando da contÍatação.

9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçáo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.
9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

S.i4.i. O emrtente oa garan[a ot-enaoa peto conralaoo oeverà ser nourcaoo peto convaEnle quanlo ao

início de processo adminisúativo para apuraÉo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinisho duranle a vigência da apolice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta ügência, não caracteÍizando fato que lustifique a
nanatirra r{n cinictrn docda nrra rocnailar{nc 

^c ^?â7^§ 
nracerininnaic anlinar{ne â^ ^ nhâl^ r{o carrrrn nnc

tYv t YvrvrÚYve

termos das regulamentaçóes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apolice, carb fiança ou autorizaçáo para a liberaçáo de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de dedaraçào do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conüato;

9.16. A garantia.somente será liberada ou restituída aoós a f,el execufo do mnlrato ou aús a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Adminístação e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo adminístrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
9.Í8. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19. A garantia de execu@o é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAçoES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infrafo administrativa, nos termos da Lei no í4.'133, de 2021, o conbatado que

D5 LICTTAÇAt

5

Il. If!c.",crtor FLo Erivafo aruz, r1o l:0, ln andar, C,.irtr.i CEP: 6-i C1C Ll15 luarero do Nor

lone: (tl8)3199-0:lir3 - t rrarl: cplt!JLr.rze r.).ce.qov.1l. Site: ,Ír','\!.lu.rzelrooonor-te.ce.q br
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a) Der causa à inexecução parcial do conhato;

b) Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Adminisbação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jusüÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duranle a execução do mntrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9,, vullryurr,.lr-ru uts rÍLruu ÍIuurÉu uu (Àrllurur duuts uE qucrqutrl dtuÍrz.d,

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 '12.846, de 'lo de agosto de 2013.

í0.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do conkato, sempre que não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de2021\;
'!0.2.2. lmpedlr,sento de !!cit:r e contÍata!', quenCo praticadas ae condures Cescritas nas alínees 'b", "c" e "d'

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se lustiÍicar a imposi$o de penalidade mais grave (art.

í56, § 4", da Leino 14.133, de 2021);

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', T, "g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem mmo nas alíneas'b",'c" e "d", que justifiquem

a imoosicâo de oenalidade mais grave hrt. 156. § 50. da lei no 14.133. de2021.\.
10.2.4. Multa:

10.2.4.í. Moratória de 170 (um por cento) por dia de atraso injustilicado sobre o vahr da parceh inadlnplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminisúafio a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obleto.
10.3. A aplicação das sançoes pÍeüstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no '14.133, de2021)
i0.4. Iooas as san@s prevrsEs nesrc üonrato pooerao ser aplrcaoas cumutaüvamente com a mutE (art.

1 56, § 7", da Lei no 14.133, de 2021\.

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133,de2021)
í0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
atran}r utmanta rloviin naln í'nnlralanlo an í'nntrata,'ln alám da narda rlocco valar a di{aronna nndorá cor

cobrada judicialmente (art, 156, § 80, da Lei no 14.133, de 20211.

í0.4.3. ftevíamente ao encaminhamenlo à cobrança judicial, a mutra poderá ser recolhida

adminislrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a @ntar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
í0.5. A aolicacâo das sançóes realizar-se-á em orocesso administrativo oue.asseguÍe o conkaditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no í4.í33, de 2021, paÍa as penalidades de im@imenlo de licitar e contratar e de dechraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
í0.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no'14.133, de2021\:
a) A natureza e a gravidade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Conhatante;

11 lnt,rvr,rtor [(O ErvanO arr]1, r,, L7(1, l. onddr, Cpntro
Forrr:: (13ti)1199 036.1 t rr,Jrl. (l)lr.r lU,uirrí) a.r.(jov.l)r

f'l. rr I ,' a F(,Él'r () l 0lC Ll15 luil]i,rr,r
Sr1 rt: \^rÍr\.r lu,r.,(,L'nC()lra)Í1(,
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçoes dos

órgãos de conhole.
10.7. 0s atos previstos mmo infraçoes adminisúaüvas na Lei no 14.133, de 202í, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados mnjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito pocedimental e autoridade mmpetente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para

Pruvuucfl ut,l luüdu pau I r rur llórr u, llr§üE uclJu, tuuu§ u§ rltslLU! ucr§ üdl rwr! .rp[u<rucr§ d PE§JUa jur rurrá §ul du

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com rela$o de coliga@o ou controte, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise lurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14í33,de2021).
10.9. 0 Ccntratante deverá, no pezo rnáxir,no 15 (quinze) dias úteis, contado de date de apllcaçáo da sançãc,
informar e manter atualizados os dados relativos às san@s por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasho Nacional de Emprcsas lnidôÍEas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de Ernpreeas Punidas

r-z (Cnep), ÍnsÍtuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.'133, de20211.
10.10. As san$es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conúatar
sáo oassÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do contratado para com a Adminisfaçáo contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@s, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou p«cialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município mntÍatante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abil de2022.

cúusuLA DÉcrÍúA PRTMETRA - DA ExnNçÃo CoNTRATUAT

11.'1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
1 1. í.'l . O conkato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Conúatante, quando esta não

dispuser de créditos oçmentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.
11.1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na proxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

,_. notificaçáo do mnúatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
i i. i. i.2. Caso a notificaçáo ria não-conünuiriarie do contraio tie que iraia esie subitem ocorÍa com menos de
2 (dois) meses da dah de aniversário, a extinÉo contratual omnerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçâ0.
11.2. Consütuem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
r{afcca rnm nhcanrânnia àc nrorícÃcc nnnlir{ae nnc arÍinnc '!_'t8 g 1-'19 da fgfgfida !gi.

cúusurÂ DÉc[íA sEcu]rDA - DA For{TE DE REcuRsos E oA oorAçÃo oRçAilEilTÁRA
12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Atlvldade - !êmlnto !9_9€5pFa_
339030@01 06.122.m03.2.125.(mO

12.2. A dotrção relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes seÉ indicada apos aprovaÉo
OrÇâmentária respectiva e liberacão dos créditos conespondentes, mediante apostilamento

R Inlervento. Fco Erivano Cruz, nô 120, ln.rndar, Ccotro-(EPr 61 010 015 JuazerodotJotc
t'onei (ll8)3199-0361 - E mailr ctrliàluarei.-o.cc.qílv.br Srt.: !nr\,!i,,/.lu.JlerrodoforLe.Ltt.(jov
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cúusuu DÉCHA TERCE|RA - D(N cAsos o$ssos
-ioira rr-'

í 3.1. 0s casos omissos seÉo decididos pelo

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis
conbatante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,
e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei no

8.078, de í 990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos @ntratos

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DAs ALTERAçóES
14.1. Eventuais alteraçoes contrafuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.í33,
de2u21.
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contralo.
'14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promoúdas mediante celebração de termo aditivo.
r+,.+. Ílcgl§uu§ rluu du uídr,rErlzdlll d[tsrdrriru uu wlru<ru PUuErr sEr ruórzdllus pú sfllrprtss dlrus rd,

dispensada a celebraÉo de teÍmo aditivo, na Íorma do art. í 36 da Lei no 14.133, de 2021.

V cúusuua DÉcíMA eurNTA - DA puBucAçÃo

15.1. lncumbiÉ ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ben como no respectivo sítio oficial na lntemet,

eÍR iilenÉo à Lei rf. i2.527, tie 20i i.

CúUSULA DÉCMA sExTA - Do FORO

16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conúato e o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste
--r- ---:r:--a- ---a-- -r ^^ 

crô J- t -: -ôi Éilltú uÉ vuriaiaau qul, r iãu puuçiEill §tit \ÁJt r rPuülu§ prlcl r rru[a\du, uur lrullllE ar r. Jz,, y r I uo LUI rl

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifesta@o final, completa e exclusiva de amrdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025. (

Júlio ntos Alves

Ordenado(a) de spesas
Guarda Civil Mekopolitana

CONTRATANTE

(.K..P.t....
MAC SA BARRE

07
OME E PNEUS LTDA

1-

TE
1)

2)

EMU H

q\.
0d,. ..... cPF ....Q. J6.l t,lg 1.3- l,o-

btfYA,\,Ct't" """"""' Ll-:ú N!/3? cpr {I*P-17/7:6?

R. l[lerven[or f'co EírvaÍ.o Cru7, r]c ll0, lianal.r,Crntro CEP] 6j.C10 0i5 luazi:rr,: do tlort,r (F
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-0lte\
GoNTRATO N0 2025,0í.0G0068

Contrato que entre si íazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de EducaÉo e a empresa MACHADO
& SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, para o fim que nele
se declara.

O U-unicíph da .ltrareiro da No.4a, Eslado do CE, pessoa jur'ídaa de direito plt'licn interno, insrnta no CNP-I/M.F
sob o n.0 07 .974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Educaçao, neste ato representada por

seu(sua) Ordenador(e) de Despesas, o(a) S(a). Márcia Pereira da Silva Franca, residente e don*Íliadda) nesta
Cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro lado ÍúACHADO & SÁ BARRETO COÍ{ÉRCIO DE
PNEUS LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero, 1693, Salesianos, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3587-

4195 e Email: íranrastÍopneus@hotÍnail.com, inscÍíta no CNPJ/lvlF sob o n.0 07.390.27710001-17, neste ato
representada por Leonardo Tavares de Sá Baneto Leite, poÍtado(a) do CPF no 012.952.233-33, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregáo Eletrônico
\-/ no 2024.12.03.'1, em conÍormidade om as disposi@s contidas na Lei Federal n0. '14.133, 01 de abril de 2021,

mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

r.r ir rcr lr r ÀàattFth.l t\l Ft ltrÀ a taFlt!\rlât r,lrl-/l f lallllEll\í.t ' lJrt Í Ul!|lJrtlúLlt I

1.1. Processo de Licitaçao na modalidade Pregáo Eletônico no 2024.12.03.1, de acordo de acordo com as normas
gerais da Lei no 14.Í33, de 1o de abril de 202í, deüdamente homologado pelo(a) S(a). Márcia Pereira da Silva

Franca, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçã0.

CJ.AUSLILA. SEGU}IDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeh a Aquisiçáo de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e

máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Educaçao de Juazeirc do Norte, abÍaÍEeÍrdo os erviços de hoca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, na foÍma discriminada no quadro abaixo:

ú{tol ro n
AR 900/20 NOVO, POOENDO SE
RECAUCHUTAOOS OU

í 78,00 .7N,00PoSSUIR CERTIFICADo DE APROVAçÃO P
INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES

@õ2. PNEU 275180 R 22,5 NOVO. PODENDO S
RECAPADOS. RECAUCHUTADOS OU REMOLDADO
PoSSUIR CERTIFICAoo oE APRoVAçÃO PEL
INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES
PNEU 9OO/20 NOVO, PODENDO SER RECAP
RECÂUCHUTADOS OU REMOLDADOS, P
cERTtFIcADo DE ApRovAÇÂo pELo |NMETRo
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGÉNTES.
PROTETOR 900/20 NOVO, POOENDO
RECAPADOS, RECÀUCHUTADOS OU REMOLDADOS

UND 320

UND 't 50

DUNLOP /
ALTURA /

LINGLONG /
MAGNUM/

2.279,A7 729.558,40

63,11 9.466,50I\,IGM/ABCPossUIR CERTIFICADo DE APRoVACÃO

Lote 03: Pnêu3

trM) I50 MGM

UND 1í) CHEGSHN /
MHM i CENTELA

1.4m,71 214.456,50

INMETRO E ATENDER AS NORMAS DA ABNIVIGENTES
980.

2.2. Vinculam a este conúato, independentemente de lransuição:
2.2.1 . Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;
2.2 3 Proposta do mntratado:
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE vIGÊNCn E DA POSSIBILIDADE DE P

[1 I|llí,rv.]flor fco Errv;rno Cru1, n', ll0, lo an(l.rr, Cl,nlrí)-L-Ef': 61.010 015 lLj,r/err.J do I,lorlÍr ( t
torei (83)1199 0lbl - t Ír,.r r .p /.lua.irirí).(1r.(jo'., l)r St! . w',.rrv.Juartrrr:do rrrtl:.rL'.r.tov-iI
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iola-,u" Q Çú *\
3.1. O prazo de vigência da contÍatação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, pronogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos í06 e í07, da Lei n' 14.í33, de 202i.
3.í.1. A prorrogação de que trata este itêm é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condi@es e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiüda a negociação com o contratado.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coilTRATUAts
4.1. O regíme de execução conlratual, os modelos de gestão e de execufio, assim mmo os prazos e condi@es
de onclusã0, entrega, observação e recebimento do obleto constam no Termo de Reíerência, vinculado a este

cúusulA eurt{TA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
5. í. Não será admitida a subcontrataÉo do obieto contratual.

^r 
Àucur À cEyrn . nô DDE^^ nr1 D^ê^uENT^ nn DE^ lltcÍE E nô DEECÍÀEE| EaTMENT^ n^,Y Í íT-YYI

EQUILIBRIO ECONOITICGFINANCEIRO

6.í. 0 valor total da contratação é de R$ 980.18Í,40 (novecentos e oltenta mil cento e oitenla e um reais e
quarenta centavo§).
6.2. No valor acima estÍio induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução do

objeto. inclusive tributos ê/ou imooslos. encargos sociais. trabalhistas. orevidenciários. fiscais e mmerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necesúrios ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íomecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento esümacio.

6.5. Após o intenegno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÉo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obÍigaÉes iniciadas e
conduídas após a oconência da anualidade.

6.ô. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
finannairnc da r'rltim^ rââir rela

6.7. No caso de atraso ou não diwlgação do índice de reajustamento, o contratante pagaÉ ao contratado a

importâncis calcutada pela última vadaçáo conheclia, liquidando a diíerença conespondente tão logo sê,a

divulgado o índice delinitrvo.

6.8. Nas aferi@s finais, o índice utilizado para reajuste será, obígatoÍiamente, o defnitivo.
6.9. Caso o indice estabelecído para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vie[ a ser determinado pela legislação em úgor.
6-'10. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substifuto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1. O reajuste será realizado por apostilamento, mnforme previsão do Art. 136, daLei 14.13312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encargos da contatada e
Â .^.;t^.,i^Ã^ ,,t^ 

^,{-i^i^rt^^ã^ ^Àr^ ^ :rr-r^ - Bt,^Ã-^ôÂâ l^ {M^^iE^^a^ l^-.1^ ^,..^ ^r^i^aü,^Á/|^ ^q 
'vu'vv'yov vo 

^v'r'tr'rrtrovow 
po'o o lurro rerrjreror,ov vv rvrrrevrrer[vr uv!^re Yue vv)trurornv u

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hiÉtese de sobrevirem Íatos
impreúsíveis, ou previsíveis porem de consequênoas incaluÍáveis, retardadores ou impeditiros da exeoução do

ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, mnÍigurando álea econômica

extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. í24, lnciso ll, alínea'd'da Lei í4.
formalizado através de ato administrativo.

6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formu
do contrato e antes de eventual pronogafo nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

133/2021, devendo

GúUSULA SÉTIÍIIA - DAS oBRtGAÇoEs Do CoNTRATANTE

ti lr)1,,rveff,Jr F(o Eirvarro arur, ni 120, l'r,r,rd.rr, Crntrq CEP: 61.010 015 lu.)i'airo do llortc (.E

tor.,: (8S)11!rq-01()l't-xr,rl: .pll.ilLr,rrcrc.(1].(.lo\,.hr SL!: r\rwt!.lu,lzeIocioIlorl{r.(r'.guv.irr
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7.1. Sâo obrigaçoes do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pelo Confatado, de acordo com o contrato e seus
anex0s;
7.3. Receber o objeto no pÍazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, ünculado a este contrato;
7.4. NotiÍicar o Conhatado, por escnlo, sobre vÍcios, deÍeitos ou incon@es veriÍicâdas no objeto Íomecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do confato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar e emoresa para emissão de Nota Fiscal no oue oertine à parcela incontroversa da execucão do
obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver cont[ovérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qudidade e quanlidadê, coÍrfome Art. 143, da Lei n0 14.13N2021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍrespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma e
condiçoes estabelecidos no presente ContÍato;

7.8. Aplicar ao Contratado as sançoes preústas na lei e neste Conbato;

7.9. Urentilcar a Procuraoona Geral do Munrcipro para aooçao das medroas cílDrvers, quando do descumpnmento

de obriga@s pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicita@es e reclamaçôes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do aiuste.
7.10 1 A Arlminislracão terá o orazo de 10 ídez'l dias rileis a cnntar da data do protocnlo do reorrerimenlo nara

decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11. Responder evêntuâis pedidos de Í@shbelecimento do equilíbrio econôÍnico-finânc€iro feitos peb
contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12. A Adminisfação náo respondeÉ por quaisquer compÍomissos assumidos pelo ContÍatado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano câusado a terceiros em deconência

de ato do uonuatrdo, de seus empregaoos, prepostos ou subordtnaoos.

cúusuLA orrAvA- DAS oBRTGAçÔes oo contmnoo
8.1. 0 Contratado deve crimprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto,

uÚ§sr vdÍrrJÜ, (lllrud, d§ rrurrga\pE§ d §t vun ul§Pulldl.
8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatrc) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovaÉo;
8.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas oelo Íiscal ou gestor do mntrato ou autoridade suoerior (art. 137.

ll, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, conigiÍ, removeÍ, reconsfuir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em paÉe, no pEEo Íb@do

pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeçoes resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes da execução do obleto, bem como por todo e qualquer

ciano causado à Aciminisúação ou ierceiros, náo r«iuzinoo essa responsabiiidade a frscaiização ou o
acompanhamento da execução contrafual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

8.7. O contratado deverá entegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fns de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relaliva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidoes que comprovem a

perante a Fazenda Estadual ou Disfital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Regulaídade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Il If l,:r-v.jrlror F(o Err!'ano CrLrz, nr) 120, 1'r dnd.rr, Contro CEP: 6j.010 015.lualerodo llorte- (E
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8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais
e as demais previstas em legislaÉo específica, cula inadimplêncra não hansfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objelo do contrato;
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se veriÍique
no local da execução do obleto conkatual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo exefltada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11. Manter durante loda a vioência do contreto em comoalibilidade com es obrioacões assumidas. todas as
condiçoes exigidas para habilitação na licita@o;

8.12. Cumprir, durante todo o puíodo de execuçâo do contrato, a rêseÍva de cargos prevista em lei para pessoa

mm deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de cargos
previstas na legislação (aí. 116, da Lei n.o 14.133,de20211;
8.'13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a rndrcaçao dos empregados que preencheram as reléndas vagas (aÍt. llb, paragraÍo unrco, 0a Ler n."

14.133,de2021);
8.14. Guardar sigilo sobre todas as informa@s obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.15. Arcar com o ônus deconenle de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua proposta,

indusive quanto aos custos variáveis decorentes de Íatores futuros e incertos, devendo complementálos, caso o
previsto iniclalmente cm sue proposta não seja satisfaÍório pârâ ô âtêndimênto do ohieto dâ. contrâlâção êxc€to

quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,ll, d, da Lei no '14.133, de 202'l .

8.í6. CuínpÍrÍ, aléín dos postuhdos @is ügentes de ámbilo federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito cumprimento

das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ÍerÍamentas e utensílios demandados, cuja

quantEade, qualnade e tecnotogra devereo atenoer as remmendaçoes de Doa tecnrca e a legrsEçeo 0e regêncta;

8.í8. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20'18,

adotando medidas eÍcazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por íorça da execuçpo deste

contÍato;

8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peÍtinente, cumpnndo as

determineÉes dos Poderes Púhlims-

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contÍalante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifica@s do memonal descritjvo ou instumento congêrrcÍe.

8.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na mndição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em kabalho

notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL

9.'1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do aí. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

conespondente a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do contrato.

9.2. 0 mntratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a critério

üú uutilrdtdlliE, turlolJl) uc í§lnríruro uu uu]rucltu, tullrPruv(llllç ug PrE§ia\du uE gdlolruo, Puugrluu uPtdl lJlrl

caução em dinheiro, títulos da díüda pública, seguronarantia ou fiança bancána, em valor conespondente a 5%

(cinco por cento) do valor totâl do contrab.
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguroaarantia, a apolice deverá ter validade durante a vigência do mntrato e

por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o
conüatado não Dague o orêmio nas datas convencionadas.

9.4. A apólice do seguroaarantia deverá acompanhar as mod

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

íficaçóes referentes à vigência do conúato
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9.5. Será permitida a substifuiçâo da apóiice de segurogarantra na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condi@s e coberturas da apólice ügente e nenhum período Íique descoberto, ressalvado o
disposto no item 12.6 deste contÍato.
9.6. Na hipólese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da AdministÍação, o contratado ficaÉ
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Adminishaçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1. oreiuízos advindos do não. cumúmento do obleto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçoes nele previstas;

9.7.2. multas moratsias e punitivas aplicadas peh Aüninistração à conkatada; e
9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e preúdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8. A modalidade seguronarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

oDservaoa a legrslaçao que Íege a malena.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em onta específica a ser fomecida, com

coneção monetáda.

9.10. Caso a opção sela por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escrifural,

mediante regisko em sistema cênkalizado de liquidação e custodia autorizado pelo Bano Cenhal do Brasil e
avaliados nelos serrs valores emnômicos cnnforme deÍnido pelo Ministério cnmpetênle

9.11. No caso de garanüa na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banm ou instituição

financeÍa, devidamerte autorizada a opeÍaÍ no País pelo Banco Cenúal do Brasil, e deverá constar êxpressa

renúncia do Íiador aos beneficios do aíigo 827 do Código Civil.

9.'12. No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou pronogafo de sua vigência, a garanüa deverá ser ajustada ou

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratâÉo.

9.13. §e o valor 0a garanua tor utlrzado total ou parcralmente em pagamento de qualquer oDngaçâo, 0 uontratado

obdga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mntados da data em que for

notiÍicado.

9.'14. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1. 0 emitente da garantia oíertada pelo conúatado deveÉ ser notifcado pelo mntratante quanto ao início de
pmc€sso administrativo Srara aouracão de desormprimento de cláusulas contratuais llrl. 137. § 40 da Lei n 0

14.133t2021\.

9.14.2. Caso se kate da modatidade sêguro-gErantia, oconido o sinisko durante a vigência da apolice, sua

caracterização e comunicaçpo poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinisho, desde que Íespeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos

das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15. ExtlngurÍ-se-a a garanta com a Íesüturçao da apolrce, carta Íança 0u autonzaçáo para a lrbeÍaçâo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contatante, mediante

lermo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
9.í6. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execufio do contrato ou apos a sua efinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

917 O oârantiílor nãn é parte para figrrrar em prô.ns§o âdminishâtivô instâlrredô pêlo cnntratente cnm o ohjetivo

de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.

9.18. O contratado autodza o contrahnte a Íeter, a qualquer tempo, a garantia, na Íonna prevista neste Contrato.

9.'19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúusuLA DÉCMA - DAs TNFRAçoES E sANçóEs ADMtNrsrRATtvAs

10.1. Comete infraÉo administÍativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conlrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contÍato que €use grave dano à Administrat'o ou ao fu
serviços públims ou ao interesse coleÍvo;

R lr.terventor Fco Eí./dno Cruz, no 120, 1n anddr. Centro - CEP: 6?.010-015. 1u.)zerro cio I'loú
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c) Der causa à inexecução total do conbato; :0'rllSSÀO DE LICITAÇ\C

d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contatação sem motivo justificadoçatr.,o 
,,0"

e) Apresentar documenlâção falsa ou pÍeslar dedâraÉo falsa durante a execuçâo do conüato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do mntralo;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 20í3.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas Ínfraçoes acima descritas as seguintes sanções:
10 2 1 Advertêncja. otnndo o mntraÍarlo der causa à inereonão flarcial do contrato. sempre qrre não se jrrsliÍicar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § ?, da Lei n0 14.133, de2021l;
í0.2.2. lmpedkrcnto de ücitar e contratar, quando praticadas as cordutas descritas nas alíneas'b", 'C'e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. í56, § 4",
da Lei no í4.133, de2021l:
10.2.3. Dedaração de inidoneidade para licitar e conEatar, quando praticadas as conduhs descritas nas alíneas
"e", t', '9" e 'h" do subftem aoma deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e -d", que lustitrquem a rmposrçáo

de penalidade mais grave (art. '156, 
§ 50, da Lei n0 14.Í33, de20211.

10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 20 (vinte) dias;
1.0.2.4.2..0 etrâso srpeior a Z) Íüntel dias arrtoriza a Administracáo â Dromover e extinçáo do cnntrato por

desormprimento ou cumprimento inegular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133,de2021.
'10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução tolal do

objeto.
'10.3. A aplicação das sanÉes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÉo
integratoo oano causado ao uonralante (an. 156, § 90, 0a Lei nú 14.1ii3, de 2U21)

10.4. Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulaüvamente com a multa (art. 156, §
7", da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será Íaarllada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. '157, da Lei n0 í4.133, de 2021)

10 4 2 Se e multâ aolicâde e as indenizaçáes cnbíveis forem suoeriores ao velor do pagamento evenhralmente

devido pelo Contratânte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente

(art. í56, § 80, da Lei no '14.íÍlÍI, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da mmunicação enviada pela autoridade

competente.
10.5. A apltcaÉo das sançoes Íealrzar-se-a em processo admrnrstratvo que assegure o contradrtono e a ampla

deíesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei n0 í4.'133,

de 2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e conbataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍatar.
10.6. Na aplicaçao das san@es serão mnsiderados (art. '156, §í0, da Lei no '14.133, de2021):
a) A nattreza e a oravidarle da inftação mmetida:

b) As peorliaridades do caso concreto;

c) As cirafistâncias agravantes ou atenuantes
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, onfome normas e orientaçoes dos órgãos
de controle.
10./. os alos prevlstos como rnraçoes aomrnrstratNas na Ler n" '14.133, de 2u21, que tamDem selam uprlrcados

como atos lesivos na Lei n0 '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesm

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refeída Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
dirêitô nârâ far:ilitar enrnhrir nrt discimrrlar a qrriti42 dng 2t1e ilíqif4g nrevistôs nÊsle C4ntrato ou Da!'a

0s au

ab
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i.rlra-i.r
mnfusâo patímonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa lurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, mm o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. í60, da Lei n" 14.'t33,
de 2021).
'10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para llns de publicidade no
Cadâslro Nacional de Empreses lnidôneas e Srspensas íCeis) e no Cadastro Nacjonal de Empresas Prrnir.las

(Cnep), instituídos no àmbito do Poder Execúvo Federal. (Art. í61, da Lei no 14.133, de 2021\.
í0.í0. As sançoes de impedimento de licitar e contrahr e dedaraçáo de inidoneidade para licitar ur contratar são
passíveis de Íeabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í0.íí. Os débitos do contratado para com a Adminisbação conkatante, Íesultantes de multa adminiúativa e/ou
indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
deúdos pelo Municipro deconentes deste mesmo contrato ou de oulros conlratos administra[vos que o contratado
possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ExnilçÀo GoNTRATUAT

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpÍidas ou não as obriga@es de ambas as partes contraentes.

I r. r. r. v lulllrdlu PuuE üEr EÀUIIU dlltE§ uu Ptaz.u ItEtE IÀduu, §Yllr unu§ p<ltd d vulludrdllrts, qudluu Y§td du

dispuser de crálitos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrÍlto não mais lhe

oÍerece vanhgem.
11.1.1.1. A extlnÉo nesta hipotese oconerá na próxima data de aniversário do contÍato, desde que haja a
notificaÉo do contratado pelo contÍatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse

dia.

1'1.í.í.2. Caso a notiÍicação da não+ontinuidade do contÍato de que tata este subitem ocoÍTa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual oconerá apos 2 (dois) meses da dala da comunicaÉo.
1'1.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos,

as situaÉes preústas no Art- 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com

obseÍvância às previsões contidas nos artigos 138 e í39 da referida lei.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA FoNTE DE REcuRSos E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh
'12.1. As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÉo orçamentária abaixo discriminada:

tJr!d lqrd"d. E!.E€!to dê

í2.2. A dotação relativa aos exercícios llnanceiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respec{iva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento,

eJrlustlrÂ DEeuÂ TERCEIRA - DOS CASOS O.UISSOS
'13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contralante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no'14.133, de
2021, e demais rcrmas fuderais ap,licáveis e, subsíiariamente, segundo as dispooiçoes contras na Lei no 078,

de í990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUsuI-A DÉGIMA QUARTA - DAs ALTERAÇoES
14.1. Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.

[i Irl.]rveftor Fco Erivano Cru,,, fio 170, 1o,rn(l.rr, Ct|lro CEP:6j.010 015 )Lrirzeir.J rJo I'lorlr, (t
tona: (Btj)1199 0ll6l trra rlrl " lua:ciro.c,:.rlov.l). - cj i-r.: \\,vr|i.ju,r,.r,r'ir(l,ri frrtr' ír,..,)!.br

07 01 12.122.m03.2.039.0m0 33903000

2021.
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í4.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cino poÍ cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DA puBLrcAçÃo
tÂ'l lã^,mhi.á â^ ^^Á+'âlâál^ dn",laar a ^.âê^^lô iãêlh.mÀÁt^ Á^ D^á^l hlaaianal ia êan{nraaÁac Drihlinacv'ie,Ys, v Prwúw'.s Í,ru errrw

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intemet, em

atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

GúUSULA DÉGIMA sExTA - DO FORO

16.í. O Foro competentê para dirimir quaisguêr dúüdas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimiÍ os litígios que deconerem da execução deste Termo de

ContÍato que não puderem ser compostos pela oncilbçáo, confome aÍt" 92, §'10, da Lei n0 14.133121 .

Dedaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das teslemunhas abaixo, para que surta seus jurídios e legais

efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 0ô de Janeiro de 2025

Márcia Perei da Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de EducaÉo
9t lltt\rlltrtttlE

.8'( Znt
ADO & SA O DE PNEUS LTDA

390.277l00 -17

IEJ MUI\NÀJ

1) /"_ CPF 0§t L,O

2) ?L :ch,#.W...... cPF ..h1 I 43v1-b!

Il Trl,.rv,,nfr), Í(o Envano Cruz, no I70, li ,[]d.1f, Centru CEP: 51.010 ()i5 lLlarleiri.) d,-r í'loltc - aE

lorrt]: (8tj).1i99 03().]- É rir,r l: ( l-rli1r:l!r(r1('rro 1.r'.r1sv lrr - 5r1f i $r!"J\!.lu,r.'1]i0(jr-,tttlttt'.tc.rlov-ili
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CoNTRATO N" 2025.0í.06.0069 ,-i,i ;, 1'1 6bà l-..,- .--.-*t \

Contrato que enlre si fazem o Município de Juazeiro do Norte/CE,
aÍavés da Secretaria Municipal de lnfraes[utura e a empresit
MACHADo & SÁ BARRETO COMERCTO DE PNEUS LTDA, para o
fim que nele sê dedara.

O *lunhípio de Juazelro do l{oÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de di!'eito públíco interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.o 07.974.082/0001-í4, através da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato representada por

seu(sua) Ordenad«(a) de Despeses, (a) S(a). José Marie Feneira Pontes, resijente e domici$ad(a) nesta
Cidade, apenas denominado de GOI{TRATANTE, e de outro lado MACHADO S SÁ BARRETO COMÉRC|o DE
PNEUS LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero, 1693, Salesíanos, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)3587-

4195 e E+nail: franrastropneus@hotrnail.com, inscríta no CNPJ/I,IF sob o n.o 07.390.2771000í í 7, neste ato
representada por Leonardo Tavares de Sá Baneto Leite, portado(a) do CPF no 0í2.952.233-33, apenas

denominada de C0NÍRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico
no 2024.12.01.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. '14.'133, 0'l de abril de 2021,

mediante as dáusulas e condi@es a seguir.

cúu§uLA pRffiaRÂ. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1. Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletônico no 2024.12.03.1, de acordo de amrdo com as noÍmas
gerais da Lei no 14.133, de 10 de abrit de 2021, deüdamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Feneira

Pontes, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de lnftaestrutura.

CúUSULA SEGUIIDA . OO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e
máquinas pertenceflbs à frota da Secretaria de lnfraeshÍura de .fuazeko do Norte, abrangendo os serviços de

troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote 03: Pneus

Itqm ErpecificaÉo Unid. Qtde. Íúarcr,/ oddo Valor
unilário

Valor
Total

I
PNEU 1O.OO - 20 16 LONAS/DIANTEIRO NOVO, NÃO PODÊNDO
SER RECAPADOS. RECAUCHUTADOS OU REMOLDADOS,
possurR cERTrFrcADo DE ApRovAÇÁo pELo TNMETRo E
ATENDER AS NORMAS DA ABNT VIGENTES.

UND 6
PRINX PIRELLI/

CHENGSHAN/
CENTEL

2.200.00 13.200,00

2

PNEU íO.OO . 20 16 LONAS/TRASEIRO NOVO, NAO PODENDO
SFR RFCÂPÂDOS E}ECÂI 

'í:HI-ITÁNOS 
OU REMOI,DADOS,

possutR cERTtFtcADo DE ApRovAÇÃo pELo tNMErRo E
ATENDER AS NORMAS DÂ ABNT VIGENTES.

UNU 14
PRIN)UPIRELLUC
HENGSHAII/LEi\

TEL
2.:z!tt,ut) JÚ.6UU,UU

44.00rr,00

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transoição:
2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Édital da Licitaçao;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos doqJmentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE vrcÊNCÁ E DA POSSIBILIDADE DE PRORRO

3.'1. O prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses, contados da data de sua
pronogável por até í 0 (dez) anos, na forma dos artigos í 06 e í 07, da Lei n' 14.133, de 2021 .

3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

ondiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negoci
contratado.

tura,

eas
ocomo

l{. lnl',fvi:irlor Í(.) ErvnnO (r)1, t{' l7l), li,rn.Jír, (.(,nlr0
I orir. (8!i) il9c) 0lbj L rnarl (t)l'r'lu.i,/crrrr.(r.(lov.lI

(t.p. (rl.0l0 015 lui),,crr() (io I.Jol( ( E

.>i[r..,.r,,,"1r.r.1u.r,t:rr,rrioÍ]r rlr,.( ir.tll)v.i)Í



É,lP-e§z
ESTADO DO CEAú

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14 .:4rss"ODEr_tr;tT4.Ç1i

CúUSULA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcU çÃo E cEsrÂo GoNTRATUAIS
4.'1. O regime de exeorção contratual, os modelos de gesüio e de exeat@o, assim como os prazos e
condiçôes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

cúusuLA eurNTA - DA suBcoNTRÂTAçÃo
5. í. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto conkatual.

cúüsulA sExrÂ^- Do pREço, Do pAGAMEt{To, Do REAJUSTE E oo REEsrÀBELECmErro Do
EQUILIBR]O ECONOMICo-FINANCEIRO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

IturuutÍtg§, uxa uc áutÍntÍsuaçau, rÍcru, seguru c uutÍus r ruucS§ar Íu§ du u1rÍIÍrÍ[l|uÍrtu Irtegíat uu uulutu ud

contrataçã0.

6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (Íinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4. 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do
nraamantn ocÍimaán

6.5. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo

eontratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusívarnente @ra as obrigaçoes iniciadas

e concluidas apos a oconência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será mntado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última varhçáo conhecida, liquidando a diferença csrespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

ô.8. Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoÍiamente, o definitivo.

6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reaiustamento do preço do valor remanes@nte, por meio de termo aditivo.

6.1 1. O reaiuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021 .

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retnbuiçáo da Admlnistração para a Justa remuneraÉo do Íbrnecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execrção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍgurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lgr r.r, iJJIZUZ r , UCVUTIUU set rut ll tAflZaUU al'lavtsS UU AtU dul lÍt sudtre.
6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser íormulado

vigência do contrato e antes de eventual pronogaÉo nos termos do art. 107da Lei no 14.13312021

cúusuLA sÉrMA - DÀs oBRTGAçôES Do coilTRATANTE
'7 4 õ=^ ^l:--^a^- .l^ /i^-.--r^-r-.
r , r. \rarv vullgdwo§ uu vur rud(oIlli.
7.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o
seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e @ndiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a

r-il;,::,r: _- úâ {\

du a

ll. lflIr!,,n(or F(o Ervirno (Íur, nr) 120, li)dn(l.rr, Centrí,
lir,). i í8li)-1199 0l5l - t-nrar1: (.pi,!. l!dueir)....qov l)i

LtP: 61 010 ll15 luiri,(,rr.i do t\lcrrtÍr (-É
,,.,,, ,1, , ,,,-. ,. ,,

toe
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7.4. NotiÍicar o Contratado, por esuito, sobre vÍcios, defeitos ou incon@es verificadas no objeto fomecido,
para que sela por ele substituído, reparado ou mnigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e Íiscalizar a exearção do mntrato e o cumprimento das obrigaSes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da lei no 14.13312021;
7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma
ts (Ã,ÍrurvrJv§ q§tiÍuttuLruub llu l,lusclltc uuruarur
7.8. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Conhato;
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçoes pelo Conkatado;
7.'10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama$es relacionadas à execução do

^rôêôntô 
a^ntrâtír raccahradnc ac ranr raiimantnc ,Yiâni{ôêtâ7,lôí'tô i7YlÍ'Â"ti7|ânrÂc 7r,'ôrâÍnÂ7r}ô 

^i^ÍôlâtÁriírê ^,'llPw, Ír l9l iÉvl

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.í. A Admínishação têrá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do Íequerirnenb,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.1'1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ínanceiro feitos pelo

contratado. no Drazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do conúato, bem mmo por qualquer dano causado a lercêiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

cúusuLA otTAvA - DAs oBR|GAçOES DO COiTTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclu§vamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peúeita execução do

objeto, observando, ainda, as obngaçoes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior (art.
v 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados;

8.5. Reparar, mnigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tota I ou em parte, no prazo

fixacio peio fiscai do mniIah, os prodúoúens nos quais se verificarem úcios, deígitos ou incorÍe@s
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou

o acompanhamento da execução contrafual pelo conhatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentcs Cevidos, o vabr corespondente aos danos sofriCos;

8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a Nota Fiscal
para fins de pagarnento, os seguintes doctnrentos: í)prova de rcgularidade reÍativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do mntratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga@es úabalhistas, previdenciárias,

comerciais e as demais previslas em legislação específica, cuja inadimplência não tran
responsabilidade ao conhatante e não poderá onerar o objeto do conhato;

R. lrl rrvirnlor F(.o Êfrva o aru.r, n(' t?0, I'and.r,Ceirlro (t:[': oj0lOL)i5 ,Uir1r]í) (in florlI
I0,rtr: (88)i199-0-l{)l-L-rna!l: (,lll.ilLr,-rjorfr) Lc.r;ov-hr \rl,:: rr!r\!.j!,r/(,r,.dílrÍn1r'.(!'ilrr!.hr'
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8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
venfique no local da exeotção do objeto conhatual.
8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.í 1- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes assumidas, todas as
condi@es exigidas paÍa habilitação na licita@o;
8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiênu-ia, para reabiiiEdo da Previdência Sociai ou pÉÍz aprendiz, bem o:ms as reservas 

'Je
cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133,de20211;
8.13. Comprovar a reserya de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo liscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da
Lei n.o í4.133, de2021);
-R í1 Êr rardar cinila cnhra tndnc oc in{nrmanÃac nhtidac am ÁarnrrÂnnia .l^ 

^' 
tm^riíyrÂr,rf^ Á.! ^^ittrât^.

8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, indusive quanto aos crstos mriáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da mntratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no x1.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.'16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.í7. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumpnmento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para prote@o de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determrnaçoes dos Poderes Públrcos.

8.20- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos exeqJtivos que fujam às especificaÉes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21. Não permiúr a utilizaçao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em t'abalhc notunxo, peigosc cu insalubre.

cúusulA t{ot{A - DA GARANTTA t E ExEcuçÃo CoNTRATUAT

9.í. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

corTespondente a 50/o (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2. 0 mntratado apresentará, no prazo máxjnno de 10 (dez) dias úteis, prorogáveis por igual períoda, a
critério do contratante, mnlado da assinatura do contrato, mmprcvante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títubs da dívida publica, seguro-gaíantia ou fiança bancáda, em valor

mnespondenle a 570 (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4. A apólice do segurojaranüa deverá ammpanhar as modificaçoes referentes à vigência do
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

Ii IDlirv.trtor [i.o E|lvano(ruz, nr120, Ín an(l.lr, CerÍro Ct{-': 6.1.0]0.015 lUi[r,trD do flott(] (.E
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9.5. Será permitida a subslituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniverúrio,
desde que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,
ressalvado o disposto no item í2.6 deste conhato.
9.6. Na hipotese de suspensão do mnúato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o mntratado
Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da
execução ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade esmlhida, o pagamento de:
9.7.i. prejuÍms advinlos do não utrnprirnento do objeto do 'utrato e do nâo adiniplenrenb das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicâdas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.

9.8. A. mcdatridade segurcgarantia somenh sêrá aceita se ccntemphr tcdos oe eventos lnCicaCoe nc item

9.7, observada a legislação que rege a matéía.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efutuada em hvor do contratante, em conta específica a ser fomecida,

com coneção monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural. mediante registro em sistema centralizado de liouidaSo e custodia autorizado pelo Banm CentÍal

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancáda, deverá ser emitida por banco ou instituiçao

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deve[á mnstar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou proÍrogaÉo de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paÍâmetros utilizados quando da contÍataÉo.
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notif,cado.

9.14. O Contratante executará a garantia na forma preüsta na legislaÉo que rege a matéria.

9.14.1.0 emttente da garantia ofertaoa peio contratado deverá ser notficado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de dáusulas contlatuais (art. 137, § 4",

da Lei n." 14.133202Í).
9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro durante a vigência da apolice, sua

caracteizafio e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

nege$.ra dc sinisEc, desC€ que reçeitadcs os prilzos presiionaís aplicedcs ac contratc Ce seguro, rcs
termos das regulamenta@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.í5. EÍinguir-se-á a gaÍantia com a restifuição da apólice, carta fiança ou autoÍizaçáo para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado ompriu todas as cláusulas do contrato;

9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a tiel execuçâo do contrato ou apos a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminisúaçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo adminishativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos eiou aplicar sançoes à confatada.
9.í8. O contratado autoíza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na íorma prevista

Contrato.
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

10.í. Comete inÍraçao administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021, o contÍalâdo que:

ll. lirlIrvi,rllr)r Í(o L||V fo (rLJ.1, n,) l7{J. in,.JnIl.rt, tlr,nlrr)
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-!i1{\a) Der causa à inexecrçâo parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Adminishação ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do conúato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mnúatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documenlaÇão falsa ou presta[ declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
g) Com6nEr-+e de moúo iriidôneo oti oometeríraude üe qualquer iratuÍeza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que inconer nas intraçóes acima descn'tas as seguintes sançóes:
10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conhato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de2021);
í O 2 2 lmnadimantn da linilar a ..\nfu^lât nr ranr{n nratinldaê â§ 

^^nÍi 
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do subitem acima deste Conúato, sempre que não se justifcar a imposição de penalidade mais grave (art.
'Í56, 

§ 10, da Lei no 14.133,deN211;
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e', 'f,'9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c" e "d", que justifiquem

a imposiçâo de penalidade mais grave (art" 156. § 50. da Lei n0 14.133. de2021\.
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. i,loratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela rnadimpüda,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2. O aúaso superior a 20 (únte) dias autoriza a AdminisúaSo a pÍomover a extinção do contrato por

descrmprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, mnforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3. A aplicaçao das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de2021\
,l0.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser apli€das cumulatvamente com a mulla (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de 202í).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será faculhda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei n0 í4.í33, de 2021)

í 0.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
a,,anftralmanra Àavir{n naln a^;r}",tâirlÁ an ônntraraán alÁm rla norla r{acca vdar a r{iíaronna nnr{ará core Yite! etiYv Pvvets !e.

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133,de20211.
í 0.4.3. Previamente ao eflcaminharnentrc à mbrança judicial, a rnutta poderá ser Íecoltliúa
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade mmpetente.
10.5. A aplicagão das sançóes realizar-se-á em pÍocesso adminiskativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no í4.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contmtar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'lo, da Lei n0 14.133, de2021)
a) A natureza e a gravidade da infraÉo mmeüda;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

R. llllL,rvÉrrrfor la.:-) Erivano Crrz, n(r l?lj, la andar, Ceirlro f-[P: 6-].0ltl-(115 luc[t,rro do l]ortc ( E
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e) A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programâ de integridade, confonne Íx)rmas e ari.nta6es 6o$t9-
órgãos de mntrole.
10.7. Os atos previstos como infra@es administratlvas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e ju§ados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimentaí e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. '159).

í0.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para
powcar ctrrrfusão pftdnr,arial, e, nesse cãso, tüJos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jtirídica serão

estendidos aos seus administradores e socios com poderes de adminishaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaFo ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigaloriedade de análise jurídica prévia

(art. í60, da Lei no 14.133,de2021).
í O O ô í-nntratantô .lôrrôrá nn nrazn mávimn í Ã ínrrinzo\ diec irtoic nantadn da r{ata da anlinar.ãn da crnnãarie PrÉv Iru.í'riY

informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadasto Nacional de Ernpresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de20211.
10.10. As sançoes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contÍatar

são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

10.11. Os débitos do contratado para com a AdministÍação contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indeniza@s, não inscritos em dívida aüva, poderão ser cornpensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros conhatos adminisúativos que

o contratado possua com o Município mntÍatante, na forma da lnstruçâo NoÍmativa SEGESiME no 26, de í3
de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ExÍrNçÃo GoNTRATUAL

11.1. O conhato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigaç:oes de ambas as partes @ntraentes.

11.1.'1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta nâo

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe

oferece vantagem.

11.1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido mm pelo menos 2 (dois) meses de antecedência

desse dia.
1 

.l.1 
.I .2. Caso a notíÍicaçâo da não+onúnuidarie cio contraio de que irata este subitem ocrÍÍa com menos de

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contrafual oconerá após 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.
11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. '137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
Áofoca mm ahconrâneia àc nrorricÃac 
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cúusuLA DÉcrMA sEGUt{oA - oA For{TE DE REcuRSos E DA DorAçÃo oRçAÍíEt{TÁRh
12.1. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Unid. ElGm€rlto de D€6p€sa
339030m01 04.122.m03.2.100.0m0

12.2. A dolaçÁo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes seÉ indicada após aprovaÉo
OrÇamentária respectiva e liberaçâo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

Ê. If i:r,.,e r[o. Fco Eri,/ano CtJZ, no 7,'A, 1. arÍrda , Centro CEP] 61.C10-0i5 )Lra[erro dí] tiorta:
Fore: (BÍl)3199-0363 - E-mar!; cpltrrlu.l.Tc ro.cc.qov l) - Srt(r; \"rv,/\1/.ruarf:rfcrdonor'le.(.rr.q!rv.l-i1-
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cúusurÁ DÉctMA TERGE|RA - Dos cAsos oMtssos
í3.1. 0s casos omissos seÉo decididos pelo con[atante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,
de 2021, e demais normas federais apliúveis e, subsidiaíamente, segundo as disposiçoes mntidas na Lei no
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e píncípios gerais dos contratos.

cúusuLA DECTMA QUARTA - DAs ALTERAçóES
14.1. Eventuais alteraÉes contratuais reger-se-áo pela drsciplina dos arts. 124 e segutntes da Let n0 14.133,

de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
mntrato.
'11 1 Àc allaraaÃac 
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14.4. Regiskos que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples aposüla,

\./ dispensada a celebração de tenno aditirro, na furma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cúusuLA DÉcrMA ourNTA- DA puBLrcAçÃo

15.'1. lneumbirá ao ÇontÍatante divulgar o presente inslnrmenlo no Portal Nacional de Contrats@s Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo síüo oÍlcial na lntemet,

em aterção à Lei n0.12.527,de2011.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

16.1. O Foro competente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Ternro de Contrato que náo gderem ser compostos pela conciliaçao, confonne art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação fnal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos

Juazeiro do NortelCE, 06 de Janeiro de 2025

José M Pontes

a) de Deçesas
Secretaria Municipal de lnfraestrutu ra

CONTRATANTE

/€a z?t a.:iT..
ADo & SÂ ETO COM DE PNEUS LTDA

390.217 17

TEST MUNI-IAS:

1) d". ..cPF ..0!fi.th.á.:c. 3La

ína1D üj ú la9,r6 
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CoNTRATO No 2025.0í.0Ê0070 , ctLF\
f r'ilo l! 

-'--\Contrato que entre si Íazem o Municíprio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Agricrltura e Abastecimento e a
empresa MACHADO & SÂ BARRETO COMERCTO DE PNEUS LTDA,
para o Íim que nele se declara.

0 lifuaicípio de Juareiro do Norte, Estado do CE, pessoe jurídica de direito publico interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974,082/0001-í4, através da(o) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,
neste ato rcpresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícem Roberto Sampaio de Lirna

, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
MACHADO E SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, estabelecida na Av Padre Cícero, í693,
Salesianos. Juazeiro do Norte - CE. Contalo: (88)35874'195 e E-mail: franrastropneus@hotmail,com. inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 07.390.27710001-17, neste ato repÍesentada por Leonardo Tavares de Sá Baneto
Leite, portado(a) do CPF no 012.952.233-33, apenas denominada de CONTRATADÂ" resolvem fiÍmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletr6nico no 2021.12,03,1, em conformidade com as
disposiçoes contidas na Lei Federal no. í4.í33, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a
seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1, de acordo de acordo mm as

normas gerais da Lei n0 14.í33, de 'lo de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cícero

Roberto Sampaio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agncultura e

Abastecimento.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de pneus e cámaras de ar destinados aos veículos e

máquinas peÍtencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte,

abrangendo os seÍviços de hoca, aiinhamento, balanceamento e cambagem, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Lot€ 03: Pneu!
llêm Unid.

UND

UND

Cltde. arca,lÍíodelo ValoÍ Total

2.200,00 35.200,00

2.1E5,00 17.480,00

000't PNEU 1O.OO - 20 16 LONAS/DIANTEIRO NOVO
NÃo PoDENDo
RECAUCHUTADOS

SER
OU REMOLDADOS,

RECAPADOS

POSSUIR CERTIFICADO DE AP

POSSUIR CERTIFICADO DE APROV

PRIN)JPIRELLI/C

TEL

PRIN)OPIRELLUC
HENGSHAN/CEN

TEL

DUNLOP/ALTUR
A/LINGLONC'/MA

GNUM

DUNLOP/ATLAS/
MAGNUM/MGÍT,Y

ALTURA

0002 PNEU 1O.OO - 20 16 LONAS/TRASEIRO NOVO

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES.

NÃo PoDENDo
RECAUCHUTADOS

SER
OU

RECÂPADOS
REMOLDADOS 16

I

PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES.

0003 PNEU 275180 R 22.5 16 LO
NoVo, NÃo PoDENoo SER REcAPAooS
RECAUCHUTADOS OU REMOLDADOS
POSSUIR CERTIFICADO DE APROV
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES 

-
Novo, NÃo PooENoo sER REcAPAoos
RECAUCHUTADOS OU REMOLDADOS

UND '12 2.640,00 3POSSUIR CERTIFICADO DE APROV
PELO INMETRO E ATENDER AS NORMAS
ABNT VIGENTES

i( Inlcr\,Étnto.F(oEívanoCrLrz,rr',t70, tnanclar,Centro C[P; 6].010 tl15 lLla1..r.tdotlotte (L
i'!n.-: iljS)319q-0163 - t-rrail: .Eli!lUatCiro.ar.q.r\,.br .!!l1t: !^r,rr\1/.lU.llet.orl0nortr,.le.q0v.br

Valor unitário

a4

580.00
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0006 CAMARÂ 275180 ARO 22,5 NOVO. NÃq
POOENDO SER RECAPADOS,
RECAUCHUTADOS OU REMODELADOS,
PossurR cERTrFrcADo DE APRovAçÃd
PELO IMETRO E ATENDER AS NORMAS D4
ABNTVIGENTES I

UND 10 MGM/ABC 178,00

0005 VÀLVULA sEM CAMARA RETA TRJ 670
ALTURA 41,3 IUI\,, PRESSÃo MAXMA 150 PSI.

UND 20 JEDAL 30,71 6 204

1.780,00

2.2. Vinwiam a este contrato, independentemente de transoi$o:
2.2I.f ermo de Referência;

2.2.2. Editrl da Liqtação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Evenfuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCE|RA - Do pRAzo DE vrcÊNoA E DA possrBrLlDADE DE pRoRRoGAçÃo

3.1. O prazo de ügência da mnrataÇão é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
pronogável por até 1 0 (dez) anos, na forma dos artigos I 06 e 107, da Lei n' 14.133, de 2021 .

3.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os Freços pemffmecern vantajoso-c para a .Mministrasão, pennrtida a ne4ociação mm. o
mntratado.

cúusuLA QUARTA - Dos MoDELo§ DE ExEcuçÃo E cEsrÃo GoNTRATUA|S

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de exeotçã0, assim como os pÍazos e
condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do obleto constam no Termo de Referência,

vincrlario a esle Conirato.

cúusuLA eurNTA - DA suBcoNrRÀTAçÃo
5.'l . Não será admiüda a subcontratação do objeto contratual.

cúusüLÂ sExTÂ-- Do PREçO, DO PAGAiIET{TO, DO REAJT §TE E 0O REESTÀBELEC|ftIEi{TO DO
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1. O valor totat da contratação ê de R$ í01,354,20 (cento e quatro mil trezentos e cinquenta e quatro

reais e vinte cenhvos).
6.2. No valor acima estão induídas lodas as despesas ordinárias diretâs e indiretas deconentes da execufo
do o§etc, inclusive tributcs e/ou impostos, encargos sociais, kabalhrstas, pevidenoá,'bo, fscais e ccrne',ciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

confahÉo.
6.3. Os pagamentos seráo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados úo Íixos e inealustáveis no prlzn de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5. Apos o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas apos a oconência da anualidade.
6.ô. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela

divulgado o índice definitivo.
úlüma variação conhecida, liquidando a diferença conespondente Eo logo

Íi. lnlf,rventor Fco Eri,/ano (r!rz, n(' 120, l. dnd.r, Cenlro C[p: 6].010.015 Jualírirc do llorl., (,E
Í... Íl{- ;'oo-01Á? - l---.,r,1 ni . j.lJ.L!,. ..q,.t,.-i,. .....rr.. j-ir -nt.,r-...,,,..,.r

a
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6.8. Nas aferi@s Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiüvo.
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.'10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 1. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. í 3ô, da Lei 14.13312021.

6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
conffiada e a retribijiÉo da Administiação para a iuírd remirnerafro do fomecimen'to, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbío econômico-financeiro inicial do conkato, na hipótese de
sobrevirem íatos imprevlsíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

mnfigurando álea econômica extraodinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.1*!2A21, devendc ser fcrmalizedo akavés de ato adminiskaüvo.

6.í3. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do mntrab e antes de evenfual pronoga@o nos tennos do art. 107 da Lei no 11.13312021.

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÕES D0 GoNTRATANTE

7 1 São ohrioacões do Contratantê:

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contralado, de acordo com o conkato e

seus anexos;

7.3. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a esle mntrato;

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veíficadas no objeto fomecido,
para que seia por ele substituído, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensas:

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6. Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme fut. 143, da Lei n" 14.13312021:

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor coÍTespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiÉes estabelecidos no presente Contratoi

7.8. Aplicar ao Contratado as san$es previstas na lei e neste Contrato;

7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Munícipio para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.í0. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama$es relacionadas à execução do
presente Contrato, ressaivados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatorios ou

de nenhum interesse para a boa exeoiçáo do ajuste.

7.10.í. A AdministraÉo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaçáo por igual período, quando motivada.

7.í1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

ccnlratêCo, no prazc máximc de 15 (quinze) diae úteis,

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, aírda que ünorlados à execuçao do contrato, bem como por qualguer dano causado a terceiros em
deconência de ato do Conúatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orTAvA - DAs oBRTGAçOES OO COURTUOO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas demnentes da boa e perfeita execu

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas

ll. Illt.rventor Fco Eí,/aro Ctt7, ro l2A, lo ànd.rr, C,tntro -CEPi 6i 010-015 luirlorc do I'lorl,l
I!,rtr (lltl)J199 03'il E Írai :rp1 ,1ua:tr,,t,rq,!l,'\'.''.\.,.r1',.ri.rLviirfcd{)TÍ)rtr:.(r'.(jovi)r
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8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao conlratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida comprovação;
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (arl.
137, ll, da Lei n.o 14.'133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;
8.5. Reparar, mnigir, remover, reconstrulr ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fxado peio íiscai do contiá-ru, os piodiitovbens nos quais se verificaiem vícios, deftitos oi,, inrrlÍreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminishação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contÍafual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

^â^ârnÁnt^ê 
rlaviÁnc n velnr nnrocnnnáanra anc dannc caíridnc'

8.7. 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: í) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relaüva aos tributos federais e à Díüda Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distital e Munícipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Cerlidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negaliva de Débilos Trabalhistas - CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga$es trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

cornerciais e as dernais previslas em legislaçáo específica, cuja inadkrplência não transfere a
responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o obieto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da execuçáo do objeto conhatual.

8.'10. Paralisar, por determinaçáo do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.'11. Manter durante toda a vigência do contrato, em ompaübilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condiçoes exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de exeorçáo do conhato, a ÍeseÍva de cargos prevista em lei para

pessoa com deíoênoa, para reabrlrtado da Prevrdêncra Socral ou para apÍendrz, Dem como as [eservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. 116, da Lei n.o 14.133, de20?11;
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íxado pelo fiscal do

contrato, clm a indicação dos empregados que preencheram as refeídas vagas (art. 1 16, paragrafo único, da

Lei n.o 14.'133, de2021l;
A í á êrrarr{ar ciniln cnhra tndac ac infnrrnanÃac ahtir{rc om áarnrrônaia dn ar rmnrimanl^ Á^ .Íútl7.l^'

w,rnY wv,v vv ee't!t,,tt,,v!!rY v

8.'15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, indusirre quanto aos qrst s variá\ieis deconentes de futotes futurm e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contrahçáo, exceto quando ocoÍTer algum dos eventos anolados no ad..124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipaí, as normas de

segurança do conkahnte;
8.'17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçao e mnhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, íomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislaçáo de regência;

8.í8. Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto
2018, adotando medidas elicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forÇa

execuÉo deste contrato;

lr.. Írilr,Í!.Ilor íL.J LIlvi]rrrJ (.rU1, no 170, lô and<rr, (.,irLrO

i'r," /l{lr.li99 0351 t -,i : r_pl- lLr,::errl) t,-,rl,rv.lt
CEF': 6J.010-015 . lu,r.,{rríJ do Í'lorl{r ( E

S't1t: wi!\!.lLrLr.,(,r, o(j/, tf rrr!t.l r,.(10!-1,'l
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8.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos exeqJüvos que fuiam às especifcaçoes do memorial descritivo ou inslrumento congênere.
8.2í. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permiür a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em kabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL

9.1. A contratação conta com garantia de execu$o, nos moldes do art. 96, da Lei no 141$f2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2. O mntratado apresentaÉ, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
nritÁrin rln ^^ÂlrâlântÂ nnnladn da acninatrrra dn nnn{raÍn 

^^ín^".N,ârrtê 
Àa nraclanãn Aa aaraatic m/andng9PlgvuYvw

optaÍ poÍ cauÉo em dinheiro, títulos da dívida pública, seguronaranüa ou liança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor tobl do contrato.

9.3. Caso utilizada a modalidade de segurogaranüa, a apolice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado náo oague o prêmio nas datas convencionadas-

9.4. A apólice do seguroaarantia deverá acompanhar as modilicaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mêdiante a emissão do respedivo endosso peh seguradora.

9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condi@es e cobeÍuras da apólice ügente e nenhum período fique descobeío,
ressalvado o disposto no item 12.6 deste conkato.

9.6. Na hipotese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execufo ou o adimplemento pela Administração.

9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7-1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

9.7.2. multas moratórias e puniüvas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3. obrigaçoes trabalhistas e preüdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8. A modalidade segurojarantia somente seÉ aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, úservada a legisiatpo que rqge a matéria.

9.9. A garantia em dinheko deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍca a ser fornecida,

com coneção monetária.

9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emiüdos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custdia autorizado pelo Banco Central
dn Ftracil a avaliadnc nalac car rc rralnrac arnnÂminnc ennfnrrna dofinidn naln lliniclária rnmnoÍonlo

Pv,vs eves wl|t,vw, irv.

9.11. No caso de garanüa na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emiüda por banco ou instituiçáo
financeira, devidarnente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá coflshr expÍessa
renúncia do fiador aos beneÍícios do artigo 827 do Codigo Civil.

9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada. seguindo os mesmos parâmetros utilizados rlranf,e 62 mnlrataÉo-
9.í3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a íazer a respectiva reposição no Wazo máximo de í0 (dez) dÍas úteis, contados

data em que for notiÍicado.
9.14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria

'' '- :' ' ,, r ,,i!-riidr. l-Í,ntrír .í tirr 61.010..'J15 luirleirD do I\OrtÍr I
1, r 'i..r,l ii!.', lrl.ljarrr) Cir.qov.lla 5 L.- r'.fr\!.lL-rl,rl,rjdír,ri'ft ''..,,,. 11,
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9.14.1. O emitenle da garanüa ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contÍatante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas mntratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14J3312021).
9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinistro durante a vigência da apolice, sua
caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos presoicionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamenta@es da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
f.i5. Extinguir-s+á a garantia úoirr á resüiijiÉo üa alroiicc, ráiia fiàn(ts oil atitoiizafro para a iiberação de
importâncias deposihdas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante teÍmo circunstanciado, de que o mntratado cumpriu todas as cláusulas do cont[ato;
9.í6. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou apos a sua extinÉo
por culpa exclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
O'í7 Â narantidnr nãn Á narto nara finrrrar ôzn nr^êÀcsô adminiclralhrn inctarrradn nala annfretanlo nnm ne. r,. v l,e,rr!Íyy re.e vvrt.retgr.rv e,,,, v

objetlvo de apurar p§uízos e/ou aplicar sançoes à contratada.

9.18. O contrabdo autoíiza o contrahnte a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma yevista nes{e

Contrato.

9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA - DAs INFRAçÓES E SAiIçOES ADMINISTRATIVAS

10.í. Cornete infração adminisúativa, nos teímos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecução parcial do conhato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Enseiar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem moüvo jusüficado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contÍato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2. SeÉo aplicadas ao contratado que incoÍrer nas infraçoes acima descritas as seguintes san@es:
'10.2.'1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justifcar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, § 20, da Lei no 14.133, de2021\;
10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b', 'c" e'd'
cio subitem acima deste Contralo, sempre que náo se justiÍicar a imposição rie penaiidao'e mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021\;
í0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas'e', f', 'g'e "h'do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b", 'c'e 'd", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.'133, de202l).
1í1) Á. t/.rita'

10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de abaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (ünte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumpímento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133. de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
10.3. A aplicação das san@es previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrig
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. í56, § 90, da Lei no í4.133, de2021)

ll. Irlrrv.rlrt()r [_( o EÍvirÍro CrrJi', no l2(], lo atdar, (-i,ntrrj
t.),,!r íÍJltl,rl9tr 016.1 L rn,:lll. (.Í)1 .lUd.zIr{).Crrli)v.hl

CLP: 61.010.0t5 . lu,rleirí) (lo fJorl(l
-q lr.: !\,\y\'r.llrJ,t(rlr.(il)nit'-1i, I rt.ajrrV.f).
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Frili; -"Ê í2 §
10.4. Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, § 7", da Lei no 14.133,de2021).
10.4.1. Antes da aplicaçao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, mntado da data de sua intimaçáo (art. í57, da Lei n0 14.133,de2021\
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenfualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada fudicialmente (art. 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021).
'í 0.4.3. Preüamente aü encaminhameiito à o:branqa judiciai, a muita poüer-á ser recoihida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5. A aplicação das sançoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei

no 14.13-1, de 2A21, para as penallCades de innpeCirnento de licltar e contratar e Ce declare$o de

inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aptica@o das san@s serão considerados (art. í56, §10, da Lei no 14.133, de N21l:
a) A natureza e a graüdade da inftação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A imphntaçáo or o aperfeiçoarnenlo de progrann de integridade, conforme noÍmils e orienta@s dos
órgáos de controle.

10.7. Os atos previstos como infraçoes adminisúativas na Lei noí4.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.M6, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobír ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com reiaÉo de miigaçào ou controte, de tãto ou oe dlrerto, com o ContÍatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

(art. í60, da Lei no 14.133,de2021).
í0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às san@s por ela aplicadas, para fins de publicidade no

l/dud§UU l\dt lulldl Uts Ellll.rltsldl lllluullEáJ U §USPC|llds lvtsl§, E llU rJdUdStlU lIdUMldl Uts ElllPIü§d§ rullluds
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de20211.
10.í0. As san@es de impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar
sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultanles de multa administrativa
a/nrr indonizanáoc nã^ iô§^rilôs am dírriáa aÍirra nnr{orãn car nnmnaacadnc tnlel nrr narnialmenla ê^m 

^cvrvú -rvelrrdyvvv yrrer ryeylry re.erri.y,i€, vv,,, ve

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Municíflo contratante, na brma da lnshução Normativa SEGES/ME n" 26,

de abil de 2022.

CúUSULA DÉcIÍtIA PRIMEIRA- DA ExTINçÃo coNTRATUAt
1í.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
cumpridas ou não as obrigaçoes de ambas as partes contraentes.

f1. lrjl.,rvtnl0r f (oEr v.rno C.ruz, nr)120, lcandilr,Ccntro CtP: 6J.010 Ji5 jLlola,iro do Notl(] (t
f{),r,. /8Íi'r-1199 0'll)j t-rr,l l: cplir:lua.erro.ci:.,;o\,.1)r-Str,t ,./iw lLAzelrod0I.rft(..i.e.qov.hr
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1 1. í.í. O mntrato pode ser extÍnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Conlratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o conhato não mais lhe
oferece vantagem.
11.1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na proxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notiÍicação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
1 í.1.í.2. Caso a notificação da nãorontinuidade do contrato de que trata este subitem ocorTa com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contrafual oconerá apos 2 (dois) meses da data da

comunicaçã0.

Í1.2. Constituem motivos para extinção do conlrato, a qual deverá ser formalmente moüvada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Ar1. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsoes contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRsos E DA DorAçÃo oRçAÍrrENTÁRh
12.1. As despesas deconentes da presente conffiÉo coÍerão à conb de reolrsos oriundos do Tesouro

\-./ Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

rgâo
10

Unid, oÍç.
01

Prsreto/Atlvldade
20.122.0003.2.095.0000

Elemcnto de Despesa
33903000

12.2. A dotaçÁo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos cAsos oillssos
'13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 '14.133,

de 2021, e demais normas bderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Codigo de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contÍatos.

cúusuLA DÉctMA euART.A - DAs ALTERAçoES

14.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

deN21.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contrafuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
conlrato.
14.3. As alteraçoes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4. Registros que náo caÍacterizam alteraçár do conhato podem ser realizados por simples aposüh,
dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cúusuLA DÉcrMA eurNTA- DA puBlrcAçÃo

í5.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP), na forma prevista no arl 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo síüo oficial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16.'t. OJoro coúpetente parã Oirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o íoro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçâo deste
Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela mnciliação, mnforme art. 92, §10, da L
14.133t21.

R. Ir)l:,rvenlo. Fco Éftvano (rlrz, rrr, 120, l.j alndar, Cí,ntr.j - (-EP: 6l.Cl0- li5 ju 1?rLD dq l'lortu
aotr: (8iil-1i99-0161 - t-marl: ( f.i ".luJ-,r ro cr r,,Lr!,.5r ( L ..rrr\.r.l L n.,.r ..oon.)rl it c. (j,)v.tt:

1:E
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Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das teslemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

Sampaio de Lima

a) de Despesas

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecímento

CONTRATANTE

O&SA RETO CIO DE PNEUS LTDA

7.390 1-17

ADA

TES MU

1) .. cP F ....Q «.1 !,i. -q.1.4.tp....

2l fne-tÊ^ .Ç:1,.q-k..Rso...cpr...{11.1-o-.1.1T1:-to-.!..

li ir)lr,i_v,,lrkrr Íro Erjvilno (rrtl, nLr 120, 1'i,jrr(lô!, (-aittro

! !r)(.r (ill) ) l l tl(l [.] J/) l f .fi r,Il: (.t,.1 j lr,r.u r r {r.ar'..lrv.lrr
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ffi Portat Nacionat dê Contrataçõês púbticês q á tr1.1,

^ 
) Conirnt s

Contrato no 2O25.O1 06-0 O52/2OZ\
Ulti tna aluo lizoçõo 15 /O1,/2O2 5

Locat: Juazeiro do Norle,/CE órgão: 14UNICIPIO DE JUAZETRO DO NOR]-E

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE - CE

.:: ,; l; l"i;[i?,if
a- L ^I ,,) i lir r!"

TiPo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Dêspesa: Despesa Processoi 2024.12.03.1 Categoria do processo: Cômpras

Data de divul,gação no PNCPT L5/OUZO25 Data de assinaturat 06/0L/2C25 Vigência: de 06./01,/2C25 aO6/OL/2026

ld contrato PNCP: O7974Oa2OOO774-2-OOOO35 / 2C25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCP: O7974O82OOO114-|-OOO17O/ 2O?4

Objeto:

Aquisição dc pneus ê câmãras de ar destinados aos veícu[os e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura l.4unÍcípâ[ de
luazeíro do NoÍte,/CE, abrangendo os servicos de troca, â[inhamento, batanceâmento e cêmbagem.

FORNECEDOR:

Tipor Pessoâ juriclica CNPJ/CPF: 21.802.536,/0001-09 Consutl.rr sânÇões ê pclral jdâdçj!9loüreGdar

NOME/RAZáO SOCiAL ZÉ DE HERCiLIO COI'4ERCIO E SERVICOS AUTOMOÍIVOS LTDA

Histórico

Evento l Dâtâ,/Hora clo Évento a Baixar :

lnclusáo - Contrêto 15/o1/2O25 -14:30'.45

,s "iE:ibir 1 ldel itens

< Vottaí



Portât Nacionât de Contrãtâçóês PúbticásM
â ) conhatos

Contrato no 2
U lliro o tLtol izoçõo 15 /O1 / 20 2 5

q á tlL:rai

o25.O1,O6-OO53/2025 f i;.1 :S,,0 0E LiClT,l

F; i,. ,'r' 6{!-
lrt
A

LocaL Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Rec€ita ou Dêsp€sa; Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processo: Compras

Datâ de dlvul.gação no PNCP: 15lO1,/2O25 Data de asslnaturat 06/01/2025 Vigêncla: de 06./0L/2O?5 a 06/07/2O26

ld contrato PNCP: 07974c820O01!4-2-000036,/2025 Fonte: BLL Compías

ld contrataçáo PNCP': O7974OA2OOO114-L- OOO|7O / 2024

Objeto:

Aquisição dê pneus e càmôras de ar destinados aos veiculos e máquinas pertencentes á frota da PÍefeitura l,lunicipal dc
Juazeirô do Norte/CE, abrangendo os serviÇos de troca, â[inhamenLo, balânceâmento e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâjurídica CNPJ/CPF: 21.802.536,/0001-09 corlsutlaí sânÇôes e pelêtidiúeslelarneçedal

Nome/Razáo social ZE DE HERCILIo COMERCIo E SERVIÇoS AUToMoÍlVoS LTDA

Histórico

Evento : Data/Hora do Evento : Balxar:

lnclusão - Contrato 15/01/2025 - 14 35.13

r| 5 i-l.le1itens

< VottaÍ
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^ 
) contratos

ffi q &lrrt::,,

Contrato no 20?5.01,06-0 O54 / 2025 . ,,r:-s,,0 
ls li;/rl: it

F; ra ,r..--6ílr_{\
U llimo otuolizoçao 15 /O1,/ 20 25

Local.: Juazeiro do Norte,/CE Órgão: l'4UNlClPlO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo; ContraLo (termo inícia0 Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processo: Compras

Data de divul.gação no PNCP: 15,/01./2025 Data de assinaturat 06/01/2O25 Vigência:de 06101/2025 a06/01/2026

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO714-2-OOOO37/2O25 Fontê; BLL Conrpras

ld contratação PNCP': O7974O82OOO7|L4 -7-OOO17O / 2024

Objeto:

Aquisição de pneus e cámaras de ar destinados aos veiculos ê máquinas pertencentes à frota da PÍefeitura t"íunicipaL de

\/, Juazeiro do Norte./CE, abrangendo os serviÇos de troca, a[inhamenLo, balanceân]ento e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 21.802.536/0001-09 Conslrtlar sanÇóes e peniltdêdeidç-hlDeeedar

Nome/Razão sociat: zE DE HERCiLTO COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOÍIVOS LTDA

Histórico

Evento ' Data./Hora do Evento: Baixar :

lnctusão - Contrêto 15/01/2025 -"14.41:OA

vi 1l..le1itens PàgtraElrbir 5 l;

< Vottar
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â ) coniraros

Contrato no 2025 0106-0O55/2O25
Úlli mo ot Lto tizoçco 15 /O I /2O2 5

Local.: Juazeiro do Norte,/CE Órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executorâ: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

q

:0r;l !s;c DÊ Lir.]lTl0la

-,\,\
F,:.i,i, ,,:' 634 '\ \

Tipo;Contrato (termo iniciat) Rec€ltâ ou Dêspesa: Despesâ Processo: 2024.12.03.1 Catêgoria do processo: Compras

Data de divuLgaçáo no PNCP: t5/Oy2O25 Data de assinatura: 06/0L/2025 Vigência: de Oô./0U2O25 a 06/07/2025

ld contrato PNCP: 07974O82OOO114-2-OO0O38I2O25 Fonte: BLL Conrpras

ld contratação PNCP:

Objeto:

Aquisiçáo de pneus e câmarâs de ar destinados aos veicutos e máquinas pertencentes à frota da PrefeiLura Municipat de

V -luazeiro do Norte,/CE, abrangendo os serviÇos de troca, alinhamenlo batanceâmento e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoàjurídica CNPJ/CPF: 21.802.536,/0001-09 Consultar sânÇôes e pemldaOes-dalonecegtor

Nome/Razão sociau ZE DE HERCiLIO COt4ÉRCIO E SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA

Histórico

Evento l Data,/Hora do Evênto a Bâixáí '

lnclusôo - Contíato l5/O7/2O25 - 14t44:21

1-1dê 1itêns.5 vl

< Vottar
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> conÍâtos

Contrato no 2025 01Oô-O056/2025 3CÀ)SS,,O D: lilrl,? i:

Ç95
U Ltn'to otLtolizoç õo 15 /O l/ 2025

Local: Juazeiro do Norte/CE órgáo; MUNICIPIO DE IUAZEIRO DO NORTE

Unidade êxecutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Rêceita ou Dêspesa: Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processo: Compras

Oata dê dlvuLgaçáo no PNCP: 15lO1l2O25 Data de asslnaturat 06/0\/2025 Vigêncla: de 06/0L/2C25 a 06/01/2026

trr'F . r -k\

l.l -^-a,il^ oÀtaD. 
^1ô1A^Q)^t'\t'\11À 

-) t1t\^t\^^ /1t1)t E^6a^. ot I a^ln^.r-

Poítat Nacionât dê Contrataçôês PúbticâsM q & í,rrlre;

Objeto:

Aqursiçào de pneus e cámaras de ar destinados aos veicutos e máquinas pertencentes à frota da PrefeiLura Municrpal de

V luôzeiro do Norte,/CE, abrangendo os seÍviÇos de troca, âtinhamento. bâtânceâmento e câmbagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâ jurídica CNPJ/CPF: 21.802.536,/0001-09 ConsLrtlôr s.lnÇôes e pelalldêdes-do loÍleçÊdal

Nome/Razáo sociaL ZE DE HERCILIO COIüERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

Histórico

Evento l Datô./Hora do Evento : Baixar :

lnclusáo - Contrato 15/01/2025 - 74.51.42

Erib r' 5

< Vottar



Portat Nâcionât de ConUataçôes PúbücâsM q Â §,:ir.;r'

ô ) connêtos

Contrato no 2025 0106-0O57/2O25 C0iJilSS,iO i: r-i:itr :' i
U k ino oluolizoçõo 15 /O I / 2O2 5

LocaL Juazeiro do Norte/CE ór9áo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Fcll''" irrc ^(p

Tipo: Contrato (ternro iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.031 Categoria do processo: Comprês

Data de divuLgação no PNCP: 15,/01,/2025 Data de assinatuÍa: 06/0\/2025 Vigência: de O6IOU2O25 a 06/0|/2026

ld contrato PNCP: 07 97 4OA2O OO714- 2- OOOO47/ 2025 Fonte; BLL Compras

ld contratação PNCP: o7974oa?ooo774-7-ooo77o /2024

objeto:

Aquisiçãô de pneus e câmaras de ar destinados aos veícutos e máquinas pertencentes à frotâ da Prefeitura Municipal de

Juazeirô do Norte/CE, abrangêndo os serviÇos de Lroca, alinhamento. balânceâmento e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâ juridicâ CNPJ/CPF: 21.802.536/0001-09 Consullar sançôes e oenatidâdes do Fornecedor

Nomê/Razão sociaL ZE DE HERCiLIO COtúERCIO E SERVIçOS AUTOMOTIVOS LTDA

Histórico

Evento : Data/Hoía do Evênto i Balxar .'

lnclusão - Contrato 15/01/2025 - 1451;:Os

< Vottar



q

ô ) conh,\tos

Contrato no 2025 01Oô-OO5B/2O25
Ulli mo aluo lizoçõo 15 / 01/ 20 2 5

Locat: luazeiro do Nofte,/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Í

Tipo: Conlrato (Lernro iniciat) Recelta ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP; 15,/01,/2025 Data de assinaturat 06/0|/2025 Vigência: de 06./0\/2025 a 06/07/2026

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO|14-2-AOOA43/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCP: j7974Oa2OOO774-1-OOAiO / 2024

objeto:

Âquisição dc pneus e càmaras cle âr destinados aos veícutos e máquinas peítencentc,s à frota da Prefeitura N4unicipaL dc

Juazeiro do Node/CE, abrangendo os serviÇôs de lÍoca, alinhamenLo. batanceamentô e cambagem

FORNECEDOR:

Tipo; Pessoajuridica CNPJ/CPF: 21.802.536/0001-09 Consuttâr sitnÇóes e pç!ê-tldaçlc§-dQlQmeecdor

Nome/Razão social zÉ DE HERciLlo coMERclo E sERVIÇos AUToMoTlvos LTDA

Histórico

Evento a Data,/Hora do Evento: Bâixar'

lnclusôo - Contrato 15/O'l/2025 -75.OO:42

M 
Portat Nãcionêtde Contrataçóês Púbticâs
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Portâl Nâcional dê Contratàçóês Púbtrcás

ô ) Contriltos

k q ,í, l,ri,.;r

F ili,a i'r" 6 Xq

Contrato no 2O25.O1 06-0 O59 /2025
U Lli mo Ll luolizo çoo 1 5,/O1/ 2O2 5

LocaL Juazeiro do Norte,/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesâ; Despesa Procêsso: 2024.12.03.1 Catêgoria do processo: Comprês

Dâta de divutgaçáo no PNCP: t5/O1./2O25 Dâta de asslnaturat 06/07/2025 Vigênciâ:de 06101/2025 aA6/01/2026

ld contrato PNCP: o7974OB2OOO114-2-OoOO44 /2025 Fonte: BLL compras

ld contrataçáo PNCP: O7974O82OOO114-"1- OOOT7O / 2024

Objeto:

Aquisição de pneus ê càmaras de ar destinados aos veicutos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura Munícipat de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca, a[inhamento. balanceâmento e cambagem.

FORNECEOOR:

Tipo: Pessoâjuridica cNPJ/CPF: 21802.536,/0001-09 ConsuttâÍ s;\nÇõês e L:enatidztdes do fornecedor

Nomê/Razão sociat: zÉ DE HERcÍLlo col.4ERclo E sERVIÇos AUToMoTlvos LTDA

Histórico

Evento , Data/Hora do Evento : Baixâr:

lnclusáo - Conkato t5/01/2c25 -75íJ337

Í;E!ibi Pâginâ

< Voltar



ffi Portat Nacionatde contratacões púbLicas q ;r" :.r:i,,.,

ô ) Cont,,ltos

Contrato no 2O25.O1.Oô-O060/2025 ;:,;:s,,,r;j. ri;::,,,

ultno otuotizoçoo 15/o1/2o2s F;ll''o i':' 
- 

e g f \1

LocaL Juêzeiro do Norte/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade exêcutoÍa: 1 - PREFEITURA N4UNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (Lernro iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processo: Comprils

Data de divuLgação no PNCP; 15,/01,/2025 Data de assinatura: O6/OL/2O25 Vigênciai de 06./0]/2025 a 06/0|/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO114-2-OOOO47/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNCPT 0797 4oa2joo774-1-ooo17o /2024

objeto:

Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veÍculos e máquinas pertencentes à frotâ da Prefeitura MunicipaI de

Juazeirô do Norte/CE, abrangendo os servicos de troca, atinhamento. batance.lmento ê cãmbagem,

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 21.802.536,/0001-09

Nome/Razão social ZE DE HERCíLlO CON/ÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

Histórico

Evento : Datâ,/Hora do Evento : Baixar

lnctusôo - Contrato 15/O1/2025 - 1571:55

PáOifa r -i .( .]Eirbir

< Voltar



M 
portàl Nêcionêlcrê contrâtações Púhlicas

Contrato no 2O25.O1 06-0 OõI/2O25
U lli mo o tuolizo çôo 15 /O 1 / 2O2 5

Locat: Juazeiro do Node,/CE órgão: MUNtclpto DE JUAZETRO DO NORIE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNtctPAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

q á i;ri,,:,i

-,- ,! ;...1 ,: _, lr;: t, .
F;'ho,',' 6qo 2F\

-\\

\

Tipo: Contíato (lernlo iniciaD Receita ou Despesâ; Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: 15lO1l2O25 Data de assinatura: 06/0L/20?5 Vigência: de 06,/01,/2025 a 06/07/2C.26

ld contrato PNCP: 07 974O82OOO114-2-OOOO48 /2025 Fonte; BLL Compras

ld contratação PNCPi O7974OA2OOO|1 4 -7-OOO17O / 2O?4

Objeto:

AquisiÇão de pneus e câmaras dc ar destinados aos veicutos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura Municipai de

V luazeiro do Norte,/CE, abrangendo os serviços de troca, alinhamenLo, balancêamêntô e cambagenr.

FORNECEDOR:

Tlpo: Pessoâ juridica CNPJ/CPFi 21.802.536/0001-09 Consutlâr sâncÕes e BoatiOaçlgdç&rcee<for

Nome/Razáo sociaL ZE DE HERCILIO COIvIERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

Histórico

Evento : Data,/Hora do Evento : Balxar j

lnctusào - Contrato 15/01/2025 - 1517:74

< Vottar



ffi 
port^t N"ci.'nrt de cont"taçõ.s púhli..s q ê 1:.:l-r,r

ât ) cont,nros

Contrato no 2O25,O1 06-0 062/2025 U: Lir,r '- " ''

v
Ulti mo d tLtolizoçõo 15 /O1/ 2O2 5

Localr Juazeiro do Norte/CE órgáo: MUN|CIPtO DE JUAZETRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNtCtpAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (ternro inicia0 Receita ou Dêspesa: Despesa Processo; 2024 12.03.1 Categoria do processo; Comprils

Data de divul'gação no PNCP:15/O1./2025 Data de assinatura: 06/07/2C25 Vigêncla:de 06,/01/2025 a06/01/2C.26

ld contrâto PNCP: O7q74OA2OOQ114-2-OOOO5OI2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP:

Objeto:

AquisiÇão de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da PrefeituÍa Municipat de
Juazeiro do Norte/CE. abrangendo os serviÇos de lroca, aLinhamento. batânceâmênto e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa.jurídica CNPJ/CPF; 21.802.536/0001-09 Consutlar sâncôes e penêIdades_dalao aI

Nome/Razão sociaL ZE DE HERCÍLlO COMERCIO E SERVIÇOS AUTOIúOTIVOS LTDA

Histórico

Evento l Data./Hora do Evênto : Bâixar -'

lnclusôo - Contrato 15/O1/?-O25 -!52300

1-1dêiltêns Pag da'

F.:ii,a i'rc
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< Vottar



§$ PorratNacionat ae contratacoes pi,htrcas q 1 iri, .:, r
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Fcll",i: i'.'c bY'

â ) Coniràtos

Contrato no 2
U lliao oÍüo ! i2o çco b /A1 / 2O2 5

o25,O10ô-OO63 /2025

LocaL Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (tern]o iniciat) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processor Comprôs

Data de divutgação no PNCP: 15lO1,/2O25 Data de assinatura: 06/0|/2025 Vigência:de 06101/2025 aA6/07/2026

ld contrato PNCP: 0797 4O82OOO114-2-OOOO57/ 2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCPi O7974O82OOO71 4 -7-OOO17O / 2024

Objeto:

AquisiÇão de pneus e càmaras dc ar destinados aos veicutos e máquinas pertencentcs à frotã da Prefeitura l"lunicipal de

Juazeiro do Norte/CE. âbrangendo os serviços de Lroca, alinllamenLo. balânceêmentô e cômbagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 21.802.536/0001-09 Consullâr sôncôes e nenalrd;rdes do foínecedor

Nomê/Razão sociaL: zE DE HERCíLlO COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

Histórico

Evento l Data,/Hora do Evento : Baixar l

lnclusão - Contrato 15/01/2025 - 1526.34

s -i

< Vottar



t§ Poítal Nacionêl dê contretâcóês pa,huces q

â ) cont atos

Contrato no 2025.01,06-0 064 /2025
_l 

-_ r'1,-^ !

Ultino otLto I izoçàa 15 / 01 / 2O2 5

Local:Juazerro do Norte/CE Órgáo: MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO NORTÉ

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Conlrato (ternro iniciat) Receita ou Dêspêsa; Dêspesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processoi Compras

Data de divul.gaçáo no PNCP: 15lO1l2O25 Data de asslnatura: 06/01,/2c25 Vigência: de 06,/01/2025 a 06/0|/2026

ld contrato PNCP; o7974oa2ooo174-2-oooo52/2o25 Fonte: BLL Compras

ld contrataçáo PNcP i 07 97 4482ooo714 -7- oo o17 o / 2024

objeto:

Aquisição de pneus e cámarãs de ar destinados aos veicutos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura MunicipaI de

-Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviÇos de lroca, âtinhamenLo, balancê.fmento e cambagenr.

FORNECEDOR:

Ípo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 21.802.536,/0001-09 Consultar sanÇôes e penildadesSglarreecdar

Nome/Razáo sociaL ZÉ DE HERCiLIO COIúERCIO E SERVIÇOS AUTOIúOTIVOS LTDA

Histórico

Evento a Data,/Hora do Evento : Baixar l

lnclusôo - Contrato t5/ov2a25 - 152930

Eirb r' 5

< Vottar
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ô ) conhatos

Contrato no 2025 O1,Oô-O065/2025
D:L1C

6U lliíno otuo hzoçco 15 /O 1,/ 2O2 5

Local: Juazeiro do NoÍte/CE órgáo; MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CÊ

Tipo: Contrato (termo iniciaD R€c€ita ou Despesa: Despesa Píocesso: 2024.12.03.1 Categoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP; 15lO1l2O25 Data de assinatura: O6/OL/2O25 Vigência: de 0610l/?025 a 06/07/2026

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO114-2-OOOO53/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCPi O7974o82oool1 4 -1-OOO17O/ 2024

objeto:

AquisiÇão de pneus e càmôrâs de aí destinados aos vêicutos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura Municipat dc

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviÇos de troca, a[inhamento. batâncêamento e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídrca CNPJ/CPF; 21,802.536/0001-09 ConsutLzlr sâncôes e pelrdlidêd$-daloÍnecedar

Nome/Razáo sociaL ZÉ DE HERCiLIO CON4ÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOÍIVOS LTDA

Histórico

Evento l Data,/Hora do Evento a BâlxaÍ

lnclusão - ContÍôto 15/Ol/2O25 -75:3324

e\§\

ErbÍ' 5 - :
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Contrato no 2025 O1,Oô-O066/2025 c0[ltssÃ0 DE LiClT,r,! 1.

Ullino otuo lizoÇco 15 /O1 / 2OZ 5

Local: Juêzeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIPIO DEJUAZEIRO DO NORTE

Unidade êxecutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo; 2024.12.03.1 Categoria do processo; Compras

Datã de divuLgação no PNCPi !5/OU2O25 Data de asslnaturat O6/OL/2O25 Vigência: de O6IOU2O25 a06/O1/2026

ld contrato PNCP: O7974OB2Ooo114-2-ooOO55/2O25 Fonte: BLL compras

ld contrataçáo PNCPi O7974OA2OOO174-L-OOO17O /2024

Objeto:

Aquisição de pneus ê câmaras de aí destinados aos veicutos e máquinas pertencentes à frota da Prefeiturô Municipat dc

Juazeiro do Norte/cE, abrangendo os serviÇos de lroca, aLinhamenlo batanceâmellto e cambagem

FORNECEDOR:

Tipoi pêssoâ jurictica CNPJ/CPF: 21.8O2.53ôIOOO1-O9 ConsuttâtjiêlÇÀgsspçüAliçlades do forne.çQdQ]:

Nome/Razáo sociaL ZE DE HERCÍLlO CON4ÉRCIO E SERVIçO5 AUTOMOTIVOS LTDA

Histórico

Evento : Data/Hora do Evênlo : Balxar;

lnctusôo - Contrôto $/A\/2025 - 15:37:!t6

1.ldê1itefls
,. ';l:

< Vottar



Portàt Nacionêt de Contrataçõês púbticasffi q * f:rt.:,r'

ô ) cont,utos

Contrato no 2O25.O1 06-0 067 /2025
:c:i]rss"0 D: LiciTlÇ,^,c

U Llimo o tuoliz o ç o o 15/ 01 / 2O2 5
FJil',o \,c C9b

Local: Juazeiro do Norte,/CE Ór9ão: N4UNtctPIO DE JUAZETRO DO NORTE

Unidade êxecutora; 1 - PREFEITURA MUN|C|PAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciau Rêcêita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do proçesso: Compr.ls

Data de divuLgação no PNCP; 15lO1,/2O25 Data de assinaturat c6/01/2c25 Vlgênciai de 06101/2025 a 06/0|/2C26

ld contrato PNCP: 07974082000111-2-0O0056/2025 Fonte: BLL Compras

ld contratâção PNCPi O7974Oa2OOO|1 4 -7- OOO|7O / 2024

objeto;

Aquisição de pneus e câmaÍas de ar destinados aos veicutos e máquinas pertencentes à frota da Prefeitura Municipat de

Juazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviços de troca, êtinhamento. batanceamênto e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: O7.39O.277/OOOI-17 Consuttar sanÇóes ê pe!ôlrdeAeilla jelocl;çdaÍ

Nome/Razáo sociaL N.'lAcHADo & SA BARRETO CoMERCIo DE PNEUS LTDA

Histórico

Evento l Data/Hora do Evento : Belxeí '

lnctusão - Contrato 15/01/2025 - 15.a1:46

7=Ei

< Voltãr



ô > contr:rtos

Contrato no 2025 01 Oô-O OOB /2025
U il no ouoli2oçoo 15 /O1/ 2O2 5

Local: Juazeiro do Norle,/CE Órgão: MUNICIPIO DE ]UAZEIRO DO NORTÊ

Unidade exêcutora; 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

CCUISS;.0 D: Llil,'l? 1!

?Fcli'a i'r'

Tipo: Contrato (lermo inici3u Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.12.03.1 Categoria do processo: CompÍas

Data de divutgaçáo no PNCP; 15,/01,/2025 Data dê asslnaturat 06/0L/2025 Vlgênciâ:de 06101/2025 a06/O7/2O26

ld contrato PNCP: O7974O82OOO114-2-OOOO57/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCPT 07 97 4Oa2OOO714 -7- OOOT7 O / 2024

objeto:

AquisiÇão de pneus e cámaras cle ar destinados aos veicu[os e máquinas pêítencentes à frota da Prefeilura MunicipaL de

-.luazeiro do Norte/CE, abrangendo os serviÇos de Lroca, alinhamenLo. bêtanceamento e cambagem

Tipo: Pessoâ juridica CNPJ/CPF: 07390.277 /OOOT-17

q
Consuttaí sançóes e BelattOales-Oplqlrcdal

;ffi **^r.l*"la""-l.âçaeie,lh ças

Nomê/Razáo sociAL MACHADO & SA BARRETO CON4ÉRCIO DE PNEUS LTDA

Histórico

Evento : Data/Hora do Evento l

lnctusáo - Contrato 15 /Ol/2O25 - 15 45:AO

Baixaí

< VottaÍ
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â ) conlratos

Contrato no 2O25.O1 06-0 069 /2025
Uiti Íno otuo li zoÇõo 15 /Ol / 2A 25

Local.: Juazeiro do Nortê,/CE Órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidadê êxêcutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

tr.,! . " q8

Tipo: Contrato (termo iniciau Receita ou Dêspesa: Despesa Procêsso: 2024.12.03.1 Catêgoria do processo: Compras

Data dê divul.gâção no PNCP| 15,/01,/2025 Data de asslnaturâ: 06/01/2025 Vlgêncla: de 06101/2025 a06/01/2026

ld contrato PNCP: O7974O82OOO114-2-OOOO59 /2C25 Fontê: BLL Conlpras

ld contratação PNCPT O7974OA2OOO774 -1- oool7o / 2024

Objeto:

Aquisiçào de pneus ê câmaras de ar destinados aos veiculos c máquinas pertcncentcs à frota da Prefeitura Mur.ticipal do

luazeiro do Norte/CE, abrangêndo os serviÇos de troca, âtinhamento, batance.lmento e cambagenl

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâluridica CNPJ/CPF: O739O.2n/OOO7-77 Consultaí sançóes e pe!ôldallc§-dolarDeçedar

Nome./Razão sociAl N4ACHADO & SA BARRETO CONíERCIO DE PNEUS LTDA

Histórico

Evento : Data,/Hora do Evento: Baixar l

lnclusóo - Contrato t5/01/2025 - 15 At .55

Elibir: 5 !1dê l itens *0,,," 
i,..1
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PoítaI Nêcionãl de Contrataçóes Públicas

â ) Conhatos

ffi q §, arir,!

cchiiss;,i t: r,:.1,:;'' '
Contrato no 2025 0106-0O7O/2O25
U iti mo aluolizo çõo 15,/01 / 2O2 5

Locat: luazeiro do Norte/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NOR'rÊ

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Fcll q i'lo
q

Tipo: Contrato (lernro iniciau Receita ou Despesa: Despesa Processo: 202412.03.1 Catêgoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: 15,/01,/2025 Data de asslnaturat 06/0L/2025 Vlgênclâ: de OôIO1/?O25 a06/01/2026

ld contrato PNCP: 079740A2000714-2-00006112025 Fontêi BLL Compras

ld contratação PNCPT O7974O82OOO|1 4 -7-oOo17O/ 2024

Objêto:

Aquisiçáo de pneus e câmarâs de ar destinados aos veicutos e máquinâs pertencentes à frotô da PÍefeitura l.4unicipaL de

Juazeirô do Nor[e/CE, abrangendo os serviÇos de troca. alinhamento. batânceamento e cambagem.

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: O7.39O.277/OOOI-!7 Consuttar sanÇóes e pe!ÂXdadc§l.alaÍ]ceedar

Nome/Razáo social MACHADO & SA BARRETo COt'íERCIO DE PNEUS LTDA

Histórico

Evento a Data/Hora do Evento : Baixar'

lnctusôo - Contrato 15/01/2025 -155244

Eibir 5 - : F

< Vottar



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974 .082/ 0001 -t 4

EXTRATO DO CONTRATo N' 2025.01.06-0052

lCrr rSS,,,-, r,: -,lr;r l
Fclha i o

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento
Leeal: Lei n" 14.133, de 1'de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa zE DE HERCILIO coMERCIo sERVIÇos
AuToMorlvos LTDA, inscrita no GNPJ sob o n'21.802.53610001-09. eiglgi Aquisição de pneus e
câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Autarquia Municipal de Meio
Ambiente de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de tÍoca, aliúamento, bataaceamento e
cambagem, conforme especifi cações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 8.680,00
(oito mil seiscentos e oitenta reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses. §jgg!!úig§! José Eraldo
Oliveira Costa e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 6 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.06-0053

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024 .12.03 .1 . Fundamento

!99!i Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. PaÉes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ZE DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'21.802.53610001-09. Obieto: Aquisição de pneus e

câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota do DepaÍtamento Municipal de

Trânsito de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 15.858,00 (quinze
mil oitocentos e cinqüenta e oito reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses. §jggllglggi José

Adailton da Silva e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 6 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.06-00s4

Extrato do Contrato referente à Licitação namodalidade Pregão Eletrônico n'2024.12.03.1. [gndêIqe4]tg
Leeal: Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. fu[9g1 O Município de Juazeiro do Norte, através da
Gabinete do Prefeito e a empresa ZE DE HERCILIO COMERCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 2l.802.536/0001-09. Obieto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados
aos veículos e máquinas pertencentes à frota do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte, abrangendo
os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais). Vieência
Contratual: 12 (doze) meses. §lglg4jggi Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Maria Rodrigues da
Silva Peixoto. Juazeiro do Norte/CE,

Juazeiro do Norte/CE, 6 de Janeiro de 2025

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, nq 120 - le andat Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/000 I - l4
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EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06-0055 É ^,t- \ .,

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.03.1. Fundamento
Leqal: Lei no 14.133, de
Civil Metropolitana e a e

inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.536/0001-09. Obieto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados
aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Guarda Civil Municipal de Juazeiro do Norte, abrangendo
os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 92.234,00 (noventa e dois mil duzentos e trinta e quatro
reais).. Visência Contratual: 12 (doze) meses. Sienatários: Julio César dos Santos Alves e Maria
Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06-0056

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento

!g!i Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. @[qi O Município de Juazeiro do NoÍe, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa ZE DE HERCILIO COMERCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'21.802.53610001-09. Obieto: Aquisição de pneus e

câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Administração de

Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 4.575,20 (quatro mil
quiúentos e setenta e cinco reais e vinte centavos). Visência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:
Francisco Hélio Alves da Silva e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.06-00s7

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1 . Fundamento

!99! Lei n" 14.133, de l' de abt',l de 2021. Partes:. O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ZE DE HERCILIO COMERCIO SERVIÇOS
AUTOMOTMS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'21.802.53610001-09. Obieto: Aquisição de pneus e

câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Cultura de Juazeiro
do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 7.458,00 (sete mil
quatrocentos e cinqüenta e oito reais). Vieência Contratual: 12 (doze) meses. §!g!3!giggi RobeÍo
Viana de Oliveira Filho e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - le andar, Centro - CEP: 53.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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l" de abrilde 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Guarda
mpresa ZE DE HERCILIO COMERCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMLTNICIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/000 I - l4

i"EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06-0058 Fcll',o I, 10J

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade pregão Elehônico n' 2024.12.03.1. Fundamento
Leeal: Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa ZÉ DE HERCILIo COMERCIo
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 21.802.536/0001-09. Obieto: Aquisição
de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,
balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do
Contrato: RS 63.588,20 (sessenta e três mil quiúentos e oitenta e oito reais e vinte centavos). Vieência
Contratual: l2 (doze) meses. §jg!;!5jgg;, Josineide Pereira de Sousa Lima e Maria Rodrigues da Silva
Peixoto.

Juazeiro do NoÍe/CE, 06 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06-0059

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento

!99! Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa ZÉ DE HERCILIO CoMERCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.536/0001-09. Obieto: Aquisição de pneus e

câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Educação de

Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 679.338,00 (seiscentos e

setenta e nove mil trezentos e trinta e oito reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:
Mrircia Pereira da Silva Franca e Maria Rodrigues da Silva Peixoto

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.06-0060

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento
Leeal: Lei n" 14.133, de lo de abil de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe, através da
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa ZÉ DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o rf 21.802.536/0001-09. Obieto: Aquisição de pneus e

câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Juventude e Esporte
de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 6.597,60 (seis mil
quiúentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). Vigência Contraúual: 12 (doze) meses.

Sisnatários: i José Bendimar de Lima Junior e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - le andat Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURAMTINICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/000 I - l4

)),,
EXTRATO DO CONTRATo N" 2025.01.06-0061

Fcil'a lro

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento
Lesal: Lei n" 14.133, de 1'de abri
Secretaria Municipal de Finanças
AUToMorIVos LTDA, inscrita no GNPJ sob o n'21.802.53610001-09. obieto: Aquisição de pneus e
câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Finanças de
Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 4. 160,00 (quatro mil cento e
sessenta reais). Visência Contratual: l2 (doze) meses. ü@!!!Íg§!. Leandro Saraiva Dantas de Oliveira
e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06-0062

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.03.1. Fundamento

!g!i Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe, através da
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa ZÉ DE HERCILIO COMERCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.53610001-09. Obieto: Aquisição de pneus e
câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Infraestrutura de
Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 88.896,00 (oitenta e oito mil
oitocentos e noventa e seis reais). Visência Contratual: l2 (doze) meses. Sisnatários: José Maria Pontes
Neto e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.06-0063

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento

lggeli Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partesi O Município de Juazeiro do Norte, através da
Secretaria Municipal de Saúde e a empÍesa ZÉ DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'21.802.536/0001-09. @i9,!9i Aquisição de pneus e
câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Saúde de Juazeiro
do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 185.215,00 (cento e oitenta e

cincomilduzentosequinzereais).y!@12(doze)meses.§jgg,!{4!gg1YagoMatheus
Nunes Araújo e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: wwwjuazeirodonorte.ce.Bov.br

I de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da
e a empresa ZE DE HERCILIO COMERCIO SERVIÇOS



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITTIRA MUMCIPAL DE ruAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 -: Sj:,C i:.,-1:t1i

i-f,,fro N- ld1
XTRATO D CoNTRATO N" 2025.01.06-0

Extrato do Contrato referente à Licitação namodalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.03.1. Fundamento
Leeal: Lei n" 14.133, de 1o de abr,l de 2021. PaÉes: O Município de Juazeiro do Norte, através dá
secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa zE DE HERCILIO coMERCIo sERvlÇos
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'21.802.536/0001-09. Obieúo: Aquisição de pneus e
câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Turismo e Romaria
de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de úoca, aliúamento, balanceamento e cambagem,
conforme especificações constántes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 2.912,00 (dois mil
novecentos e doze reais). Visência Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Renato Wilamis de Lima
Silva e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Janeiro de 2025.

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 2025.01.06-0065

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03. 1. Fundamento
Lesal: Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021. !3;!9gi O Municipio de Juazeiro do NoÍe, através da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa ZE DE HERCILIO COMERCIO
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscritano CNPJ sob o n" 21.802.536/0001-09. Obieto: Aquisição
de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Meio
Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento,
balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do
Contrato: R$ 20.994,00 (vinte mil novecentos e noventa e quatro reais). Vieência Contratual: 12 (doze)
meses. §jggllg1gg Genilda Ribeiro Oliveira e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de2025.

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025.01.06-0066

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento
Lesal: Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa ZE DE HERCILIO COMERCIO
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'21.802.536/0001-09. Obieto: Aquisição
de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Noíe, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,
balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do

Contrato: R$ 164.054,00 (cento e sessenta e quatro mil cinqüenta e quatro reais) Vieência Contratual:
12 (doze) meses. Sisnatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/000 I - l4
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TO DO CONTRÂTO N" 2025.01.06-0067
F3 h5 i'rc ?O5

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento
!§E!i Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da Guarda
Civil Metropolitana e a empresa MACHADO & SÁ BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 07 .190.277 10001- 1 7. Obieto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos
veículos e máquinas pertencentes à frota da Guarda Civil Municipal de Juazeiro do Norte, abrangendo os
serviços de troca, aliúamento, balancearnento e cambagem, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor do Contrato: R$ 368,52 (trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois
centavos) . Vieência Contratual: l2 (doze) meses. Sisnatários: Julio César dos Santos Alves e

Leonardo Tavares de Sá Barreto Leite.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.0r.06-0068

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.01.1. Fundamento

!g!i Lei n" 14.133, de 1o de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa MACHADO & SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 07.390.27710001-17. Obieto: Aquisição de pneus e câmaras de ar

destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte,

abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS 980.181 ,40 (novecentos e oitenta mil cento e

oitenta e um reais e quaÍenta centavos). §!gna,!!4jqgi Márcia Pereira da Silva Franca e Leonardo Tavares

de Sá Barreto Leite.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N' 2025.01.06-0069

Extrato do Contrato Íeferente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.03.1. Fundamento
Leeal: Lei n" 14.133, de lo de abi,l de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,_através da

s""r"r*iu Municipal de Infraestrutura e a emp.esu MACHADO & SÁ BARRETO COMERCIO DE
PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.390.27710001-17. Obieto: Aquisição de pneus e câmaras
de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Infraestrutura de Juazeiro

do Norte, abrangendo os serviços de troca, aliúamento, balanceamento e cambagem, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro
mil reais).!!gQ4;i91fu[g!g! 12 (doze) meses. §!gp,!!gjggi José Maria Pontes Neto e Leonardo
Tavares de Sá Barreto Leite.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, nQ 120 - 1e andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.govbr - site: www.juazeirodonorte.ce.gov br



ESTADO DO CEARÁ
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EXTRATO DO CO TO N'202s.01.06-0070
Fciha l.l 

c

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.03.1. Fundamento

!gg!i Lei n" 14.133, de 1' de abnl de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do NoÍe, através da

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa MACHADO & SÁ BARRETO
COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.390.277t0001-17. Obieto: Aquisição de
pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria Municipal de

Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do

Contrato: R$ 104.354,20 (cento e quatro mil trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos),

Vieência Contratual: 12 (doze) meses. Sisnatários: Cícero Roberto Sampaio de Lima e Leonardo

Tavares de Sá Barreto Leite.

V Juazeiro do Norte/CE,06 de Janeiro de2025.

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, ne 120 - le andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonorte'ce.8ov.br
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sanitário, conrudo, nos dois locais R LUIZ GONZAGA, l12,
Tiradenres e RUA MÁNOEL cOU\tElA SILVA, 399, Aeroporro,

os aruais moradores das residências informaram não conhecerem o

proprietário da dedetizadora. Conforme arrigo 494 da Lei
Complemenrar 

^. 
92/2013 e arrigo lO da Lei Federal 643?/77, e

empresas especializadas em dedetiza$o dwerão funcionar licenciadas.

Lei Complementar 92/2013

Atr. 494 - As empresas

especializadas em dedetização e

autofossas somente podeÍão

fu ncionat, depois de

devidamente licenciadas junto

à au rotidade sânitárie ou

ambiental competente.

Lei Fed.etal 6437 /77

Arr . l0 . São infrâções sanirárias

I. consrruir, instalar ou

fazet funcionar, em qualquer

parte do território nacional,

Iaboratórios de produçâo de

medicame ntos, drogas,

insumos, cosméticos, produros

de higienc, dietéticos,

conelato§, ou quaisquer outros

es tabelec ime ntos que

fabriquem alimentos, aditivos

para alimentos, bebidas,

embalagens, saneantes e demais

produtos que interessem à

saúde públicâ, sem regisrro,

licença e autorizaçôes do órgão

sânitário competente ou

contrariando as notmas legais

pertinentes:

pena - adve.tência, interdição,

cancelâmento de aurorização e

de licença, e/ou multa.

CARLOS ÉVERTON ALVES MANGUEIRA

COORDENADOR DE VIGIúNCLA SANITÁRIA

PORTARTA 06?4/202t

EXTRATO DA HOMOLOGACÃO E AUTORTZÁCjO

CONTRATACÃO DIRETA

INEXIGIBTLTDADE DE LtCtTAÇÃO N" 2025.Ol.02.l

A Sra. Yago Matheus Nunes Araúio, Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde, no uso suas atribuiçires que lhe sãcr

confeticlos por Lei, em cump mento ao parágrafo irnico do Artigo

72 da Lei Federal n" 14.133/2021, e considerando toda

docunrentação constante nos autos do processo administrativo de

Inexigibilidade de Licitação n.2025.01.02.1, HOMOLOCO e

AUTORTZO à locação do imóvel do JEMANO'S IMOBILTÁRIA

LTDA, lnscriro(a) no CNPJ sob o N" 01.252.870/0001-10, para à

locaçào de imóvel desdnedo ao funciooamenrc da Base do Serviço

Atendimenro MóveI de Urgência - SAMU, localizado na Rua Joâo

Fetreita Lustosa, N" 5?, bairro Santa Tereza, municipio de Juazeiro

do Norte/CE, pelo valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

mensais durante03 meses, passando â ser de R$ 48.000,00 (quarenta

e oito mil reais) mensais após a conclusão das adequaçóes, períazendo

o valor global de R$ 528.000,00 (quinhenros e vinte e oi«r mil reais)

por 12 meses, com íundamento no arrigo 74, inciso V da [ri Federal

n'. 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRÂrO N" 2025.01.06{052

Extraro do Connato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletr<tnico n" 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, ,rtntvés

da Autarquia Municipal do Meio Ambienre e c emp.esa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SER\'IÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.53610001.09. Objeto: Aquisiçáo

de pneus e câmâras de ar descinados âos veiculos e máqurnas

perlencenres à frota da Autarquia Municipal de MeLo Ambience de

Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhanento,

balanceamento e cambagem, conforme especificâçôes constanres no

Edital Convocarório. Valor do Connalo: RS 8.680,t10 (ri«r rnil

s('iscenlos c oitenrl reais). Vigência Contr.rttral: 12 (cllrz.') nrcscs.

Sigrracárros, Jtrse Eral.lo Olileira Costa e lvlaria R,.>.lrigucs da Silva

Pcixoto.
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EXTRATO DO CONTRÂTO N. 2025.01.060053

Exrrato do Contraro referente à Licitação na ntodalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.12.03.1. FLrndamento LegaL, Lei n. 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, arraves

da Departamento Municipal Lle Trânsito e a empresa ZE DE

HERCTLTO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTTVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n. 21.802.5361000149. Objeto: Aquisição

de pneus e câmâras de ar destinados aos veiculos e háquinas

pertencentes à frora do Departamento Municipal de Trânsiro de

Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificÂçóes constantes no

Ediral Conrocatório. Valor do Contrato' R$ t5.858,00 (luinzc mil

oitocentos e cinqüentâ e oi(o reais). Vrgência Corrrarual, l2 Go;e)

mescs. Signârários: José Aclailton da Silva c Mnria Rodrigucs da Sih,a

Peixoto.

\./ Jua:erro do r.Norre,/CE, 6 de Janeito de 2025

EXTRÂIO DO CONTRÁTO N" 2025.01.060054

Exraro do Contrato referente à Liciração na modalidade Pregão

Eletrônico n. 2024.12.03.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Pattes: O Município deJuazeiro do Norte, através

da Cabinete do Preíeio e a empresa ZÉ DE HERCILIO COMÉRCIo

SERVIÇOS AUTOMOTTVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

21.802.536,/000149. Objeto, Aquisiçáo de pneus e câmaras de ar

destinados aosvcículos e máquinas pertencentes à frota do Cabinete

do Prefeiro de luazeiro do Norte, abrangeodo os serviços de troca,

alinhamerrto, balanceamento e cambagem, confornre especificaçóes

1-!onsranres no Edital convocatório. Valor do conrrato, R§ 2.ló0,00

(dois nil cenro e sl:ssenra reais). Vigência Contranral, l2 (doze) meses.

Signirtários: Eh'irn Sandra Cavalcante tle Lima c N,laria Rodrigues

da Silva l'erxoro.

Juazcrro do Nortc/CE, 6 dc Jrrneiro dc 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06.0055

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregao

Eletrônico n. 2024.12.03.1. Fundamenro Legal: Lei n. 14.133, de 1.

de abrilde 2021. Partes: O Municipio deJuazeiro do Norte, através

da Guarda Civil Metropolitana e â empresa ZÉ DE HERCILIO

coMÉRcto sERVIÇos AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n' 21.802.536,/000I{9. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veiculos e máquinas pertencentes à írota da

f Urlla l! K

Guarda CivilMunicipal deJuazeiro do Norte, abrangendo os servicos

de rroca, alinhamento, balanceamento e cambagem, coníorme

especificacóes constantes no Ed iral Convocatório. Valor do Conrrato:

R$ 92.23,í,00 (noventa e dois mil duzentos e trinra e tluerro rcais)..

Vigôncià ContratuÀ1, l2 (doze) mcscs. Signarários: Julio César clos

Sanlos Alves e lv{atia Rodrigtes dt Silva Peixoro.

Juazeiro do NorreT'CE, 06 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.0I,064056

Exnaro do Conrraro reíerenre à Licitação na modalidade Pregão

Elettônico n'2024.12.03.1. Fundamento L-egal: Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes' O Municipio de ]uazeiro do Norte, atraves

da Secrercria Municipal de Administraçâo e a .rnp.esr ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

insctita no CNPJ sob o n' 21.802.536/000149. Objeto, Aquisiçeo

de pneus e câmaras de ar destinados aos veiculos e máquinas

pertencentes à from da Secreraria de Administraçáo de Juazeiro do

Norre, abrangendo os serviços de roca, alinhamento, balanceamen«r

e cambagem, conforme especificações constântes no Edital

Convocarório. Valor do Contrato, R$ 4.575,20 (quarro mil

ellrinhen«rs c setentâ e cinco reais e vinte centa,,os). Vigência

Contrârurl: I2 (dozc) rrreses. Signatiilios: liruncisco ]li'[ic, Alves dr

Silva e Maria Rodrigucs da Silva Pcixoro.

.Juazeiro do NotteT/CIl, 06.lelarreiro .{e 2025

EXTRÂrO DO CONTRÁIO N" 2025.0r.064057

Exrrato do Contrato referente à Licitação na modalidâde Pregâo

Elerrônico n" 2024.12.03.1. Fundamento Legal: t-ei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Cukura e a empresa ZÉ DE HERCILIO

CoMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrira no CNPI

sob o n" 21.802.536,/0001.09. Objeto, Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veiculos e máquinâs pertencences à írota da

Secretaria de Cultura de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços

de ttoca, alinhamento, bâlanceâmenro e câmbagem, conÍorme

especificâçõeJ constanres no Ediml Convocatório. Valor do Contrato:

R$ ?.458,00 (sere mil quâtrocent()s c ciüqücnca e oito tcais). \'igônci.r

Contrarual, l2 (doze) rneses. SiSnÀtários: Roberro VLânr rb Oliveirl

Filho c Maria Rodrigrrcs da Silra Pcixoto.
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EXTRÁTO DO CONTRÂTO N" 2025.01.064058

Extraro do Conrrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.2024.12.03.1. Fundamento Legal' Lei n. 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, arravés

da Secreraria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

.n''pr.sa ZÉ DE HERCILIo coMÉRClo SERVIÇoS
AUTOMOTIVOS LTDA, inscrira no CNPJ sob o n. 21.802.536/

000149. Objeto, Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos

veiculos e nráquinas pertencentcs à frota da Sectctaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho deJuazeiro do Norte, abrangendo

os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem,

conforme especificacões constantes no Edital Convocatório. Valor

do Contraro, R$ 63.588,20 (scsscnta c trôs rnil quinhcntos c oircnta

e oito reais e vinte cenrlvos). Vigência Conrrau.rat, l2 (clo;e) meses.

Sigrrarários: Josineide Pcreira de Sousa I-ima e Maria Ro.lrigrres da

Silvl Pcixoto.

Juazeiro tlo Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06.0059

Extraro do Contraro referente à Liciração na modalidade Pregão

Eletrônico n'2024.12.03.[. Fundamento Legal, L-ei n' 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Municipio deJuazeiro do Norte, aftavés

dr Secrercria Municipalde Educação e a empresa ZE DE HERCILIO

CoMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n" 21.802.536/000t49. Objeto: Aquisição de pneus e câmâras

de ar destinados âos veiculos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Educação deJuazeito do Norte, âbrângendo os serviços

arle rroca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Connaro,

R$ 679.118,00 (seiscenros e setenta e no!'e rnil rrezentos e Erntâ e oito

rcais). Vigênciâ ContratuaL, l2 (dozc) mescs. Signatírios' Márcia

Pcreira rla Sih,a Franca c Maria Rodrigucs da Silvr Peixoro.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de J,rneiro dc 202,5

EXTRÂTO DO CONTRATO N. 2025.01.064060

Extrato do Contraco referente à Licirâção na modalidade Pregáo

Elenônico n" 2024.12.03.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abril de 2021. Partes' O Municlpio deJuazeiro do Norte, atraves

da Secretatia Municipal de Fsporte e Juvenrude e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.536/000109. Objetor Aquisição

e pneus e câmaras de ar destinados aos veiculos e máquiüas

pertencentes à írota da Secretaria de]uvenrude e Esporte deJuazeiro

do Norte, abrangendo os servicos de troca, alinhanrento,
belanceamento e cambagem, confotme especiíicaçóes constantes no

Edital Convocatório, Valor do Contrato, Rg 6.597,60 (seis nril

<luinhentos e noventa e sete reâis e scssenta centavos). Vigência

Contratual: l2 (clozc) mcscs. Signatári,.rsr : Josc Bcnrlrmar rlc Linra

Junior e Maria Ro,.lrigues dâ Sih,â Peixoto.

Juazciro .lo Nortcy'CE, 06 de Janciro dc 2025

EXTR.ATO DO CONTRÂTO N. 2025.01.064061

Extrato do Contraro referenre à Liciração na modalidade Pregeo

Eletrônico n"2024.12.03.1. FundamentoLegal, Lei n" 14.l33,de l"
de abril de 2021. Partes: O Municipio de ]uâzeiÍo do Norre, âtravés

daSecreraria Municipalde Finanças e a empresa ZÉ DE HERCILIO

COMÉRCIO SERMÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, iNSCTiIA ITO CN PJ

sob o n" 21.602.5361000149. Objeto: Aquisiçáo de pneus e câmârâs

de ar destinados âos veiculos e máquinas pertencentes à frora dÀ

Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte, abÍangendo os serviços

de rroca, alinhamento, balanceamento e câmbâgem, confornre

especificaçóes constanres no Edital Convocatório. Valor do Contrato,

R$ 4.160,00 (quano rnil ccnto c scssenta rcais). Vigência CoLrtr.rrrrel'

l 2 (dozc) mescs. Signatá.trs: Leondr o Sâràivr Danrâs.lc Olivcirr .'

Maria Roclrigues do Silva Peixoro,

Juirzciro clo Notce,/CE, 06 cle Janciro cle 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.064062

Extrato do Contrato referente à Licitaçáo na modalidade Pregâo

Elemônico n" 2024.12.03.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l''
de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norte, âtravés

da Secreraria Municipal de lníraestrutura e a empresa ZE DE

HERCTLIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n' 21.802.5361000149. Objeto, Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veiculos e máquinâs

pertencentes à from da Secaetaria de lnÍraestrutura de Juâzeiro do

Norte, abrangendo os seÍviçosde lroca, âlinhamenro, balanceamento

e caorbagem, conÍorme especiíicâçôes constances no Ediral

Coruocatório. Valor do Conrrâro: R$ 3Íi.896,00 k>itclrta c oito nril

oirocentos e no!'enlir e seis reais). Vigência C,onntrual, 12 (.lo:c) rnescs.

Signatários, José Mrria Potrtes Neto e Maria Roclrigucs Ja Silva

Pcixoro.

d



.luazeiro do Nortc,/CE, 06 dc Janeiro dc 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01,060063

Extrato do Contraro reÍerente à Lici!âção na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei n. 14.133, de l.
de abril de 2021. Parres: O MunicÍpio de Juazeiro do Norre, âtravés

Ja Secreraria Municipal de Saúde e a empresa ZÉ DE HERCILIO

coMÉRclo sERVIÇos AUToMoTIVOS LTDA, irscrio no CNPJ

«rb o n" 21.802.536/0001{9. Objeto, Aquisição de pneus ecâmârâs

de ar destinados aos velculos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Saúde deJuazeito do Norte, abrangendo os serviços de

rroca, alinhamento, balanceamento e cambegem, conÍorme

especiÍicaçóes constantes no Edital C-onrocatório. Valor do Contrâto,

R$ 1tJ5.215,00 (cetrto c oircntâ e cinco nril duzentos e quinze reais).

Vigi'ncia Contratual, 12 (rlozc) mescs. Signatários: Yago Matheus

Nunes Ara[rjo e Maril Rodrigtres da SLlva Peixoro.

luazciro clo Norte/CE, 06 dc Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2025.01.064064

Extraro do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Elerrônico n'2024.12.03.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de l"
de abtil de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, através

da Secretcria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVTÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

1-z inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.536,/0001{9. Objero, Aquisiçao

de pneus e câmaras de ar destinados âos veiculos e máquinas

pertencentes à frota da Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro

do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificaçôes constantes no

Edirâl Convocârório. Valor do Contrato: R$ 2.912,00 (dois rnil

n(\!,cccntos e ,Jo;e reais). Vigênciâ ConrràtuÀl' 12 (ilore) ,rreses.

Signarános, Remro Wilanris de Lirna Siln e Maria Rodrigrres da

Silva Pcixoto-

lurzciro do Nortc/CE, 06 dc.lanciro dc 2025

EXTRÂTO DO CONTRATO N. 2025.01.060065

Extrato do Conrrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n'2024.12.03.1. Fundamento Legal' Lei n'14.133, de l"

:0ÍvilSS,l, i : i-;-1 :l'r i
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de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norce, arraves

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e â

empTesa ZÉ DE HERCILIo CoMÉRcIo SERVICoS
AUTOMOTTVOS LfDA, inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.536l

000149. Objero: Aquisiçâo de pneus e câmaras de ar destinados aos

veicuLos e máquinas pertcncentes à frota rla Secretaria de Mero

Ambienre e Serviços Públicos deJuazeiro do Norte, abrangendo os

serviços de rroca, alinhamento, balânceâmento e cambagem, conforme

especificâçôer constântes no Ediral Convocarótio. Valordo Conrraro:

R§ 20.994,@(ünte nril novecentr» e rroveh(a c quacro relris). Vigênciit

Contratual, l2 (dore) rneses. Signârários, Oenildâ RiLreiro Oliveira ,:

trÍari.r Rodrigucs cla Silva Pei,xoto.

Juszeiro clo NorreT'CE, 06 de Janeiro de 2025

EXTRÀTO DO CONTRATO N" 2025.01.064066

Extraro do Conftaro referente à Licirâção na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l "

de abrilde 2021. Partes, O Municipio deJuazciro do Norte, arravés

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abâstecimen!o e a empresâ

zÉ DE HERCILIo COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 21.802.53610001-09. Objem,

Aquisiçao de pneus e câmaras de ar destinados aos veiculos e máqurnâs

pertencentes à írota da Secretaria Municipal de Agricuhura e

Abastecimenro deJuazeim doNone, abrangendo os serviçc» de rroca,

alinhamcnto, balanceamento e cambagem, confotme especiÍicações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Conrraro: R$

164.054,00 (cento e sessentâ e quâtro mil cinqucntâ c .luaüo rc)is).

Vigi'ncia Contrarual, l2 (Joze) meses. Signarários: Ciccro Robcrt()

Sarnpaio de Lirna e Maria Ro.lrigues daSilva Peixorc,.

Jua:ciro ,Jo Norte/CE, 06 Je Janeiro cle 2025

EXTRÂTO DO CONTR TON" 2025.01.06406?

Exraro do Contraro referente à Licitaçao na modalidade Pregã<r

Eletrônico n" 2024.12.03.1. Fundamento Legal, Lei n" 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, ârrâvés

da Cuarda Civil Metropolirana e a empresa MÁCHADO & SÁ

BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscTiTa no CNPJ sob

o n' 07.390.27710001-17. Objeto, Aquisiçâo de pneus e câmaras de

ardestinados aosvelculos e máquinâs pertencentes à fiota da Guarda

CivilMunicipal deJuazeirc do Norte, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento ecambagem, conforme especificâçôes
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consrantes no Ediral Convocatório. Valor do Contrato, R$ 368,52
(Lrezenros esessc'nta e (xto reais e cincluenLl e dojs cerrtnvos). Vigéncia
( )onrratua l, I2 (dozc) mcses. Sigtarários: Julio Cu$âr dos Sanros Alvcs

,: L,ronlrJo Trr':rrcs Jr' Sli Barreto Lcirr.'.

Juezeiro clcr Norte/CE,06 deJaneito de 2025

EXTRÁTO DO CONTRATO N" 2025.01.064068

Extraro do Contrato referente à Licitâção na modalidade Pregão

Elerrônico n.2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei n' 14.133, de 1'

de abril de 202t. me:Partes: O Município deJuâzeiro do Norte, através

da Sccretaria Municipal de Educação e a emprese MACHADO &

SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscTiTa no CNPJ

sob o n" 07.390.277,/0001-17. Objeto' Aquisiçâo de pneus e câmarâs

de ar destinados aos veiculos e máquinÀs pertencentes à frota da

Secretarir de Educação deJuazeiro do Norte, abrângendo os seÍviços

de troca, alinhamento, balanceamento e canrbagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

RS 980.181,40 (novccentos e oitenta mil cc'nto c oitentir c rln'i reàis e

quarenra ccntâ\,os). Sigrrrrários: Márcia Pereira dr Silva Franca e

Lcorrardo Tavarcs de Sá Barrcto Leite.

Ju»zc'iro do Norrc/CE, 06 de )anerto dc 2025.

EXTRATO DO CONTRATO N. 2025.01.064069

Extraro do Contrato reíerente à Licitâção na nrodalidadc Pregão

Eleaônico n" 2024.[2.03.[. Fundamenro Legal, Lei n" 14.133, de l"

de abrilde 2021. Partes: O MunicÍpio deJuazeiro do Norte, através

Fclira i'lc

da Secretaria Municipal de Iníraesrrutura e a empresa MACHADO

& SÁ BARRETO COM ÉRCIO DE PNEUS IJIDA, inscrrca no CN P,J

sob o n" 07.390.277,/0001.17. Objeto, Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos velculos e nráquinâs pertencentes à f«rta da

Secretaria de InÍraestrutura de Juazeiro do Norre, abrangendo os

serviços de trocâ, alinhamento, balanceanT ento e câmbagem, confornre

especificaçóes constantes no Ed ital Con ocatório. Valor do Conrraro:

R$ 44.000,00 huârenra c quârro mil reais).Vigência Contra«ral' l2

(.lo:e) meses. Signatáric,s' José Maria Potrtes tr-eto e f-eonarclo Tavirres

deSá Baneo Leire.

]uazeiro clo Norre/CE, 06 de Janeiro cle 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.064070

Extrato do Contrato referente à Licitaçâo na modalidade Pregão

Eletrônico n. 2024.12.03.1. Fundamento Legal' Lei n" 14.I33, de 1"

de abril de 2021. Parres: O Municipio de Jr,razeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresâ

MACHADO §( SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o n" 07.190.2??/0001.17. Obje@: Aquisiçáo

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

per[encen[es à Írota da Secretariâ Municipal de Agriculttrra e

Abastecimento deJuazeiro do Norre, abrangendo osservicos de troca,

alinhamento, balanceâmento e cambâgem, confo.me especiíicâções

constantes no Ediral Convocatório. Valor do Contraro, R$

104.354,2C (cenro e <patro ruil rrezentos e cinquenta e quàtro rclis c

vinte cenraros). VigônciÍl (:onrrâruâlr 12 (doze) mcses. Signatários,

Cícero Robcrto Sarnprio dc Linr,r c Lcolrardo Tavarcs dcSá llarrc«t

Leite.

028 DtARtO OFtCtAL DO tvlUNtCíPtO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 15 DE JANEIRO DE 2025

luazeiro do Norte/CE, 06 de Jaociro de 2025


